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Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 2.622,75 R$ 1.790,00 R$ 300
Quantidade total de registros: 8
Registros apresentados: 1 a 8

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra Esfera
24988 2023, 2024 Federal

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00014/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de envio de e-mail
marketing, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de referência
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 300
Código do CATMAT: 24988
Descrição do Item: SERVICOS DE SUPORTE DE DIVULGACAO EM COMUNICACAO SOCIAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 11/12/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: HOMEMURBANO LTDA
CNPJ/CPF: 23248665000114
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926729 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 4ª - MG
Órgão: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 4ª - MG
Órgão Superior: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 4ª - MG
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Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90066/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Prestação de serviços de mailing jornalístico, com cadastro de jornalistas de todo o país, incluindo
profissionais de jornal, revista, rádio e TV, agências de notícias, web e freelancers, com ferramenta/módulo disparador de
e-mails, por 30 (trinta) meses.
Quantidade Ofertada: 30
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 578
Código do CATMAT: 24988
Descrição do Item: SERVICOS DE SUPORTE DE DIVULGACAO EM COMUNICACAO SOCIAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 13/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: IMAX TECNOLOGIA DE COMUNICACAO LTDA.
CNPJ/CPF: 32271161000106
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 323028 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - DF
Órgão: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90001/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada na gestão de contatos com a imprensa (mailing) e ferramenta
de envio de releases
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 688
Código do CATMAT: 24988
Descrição do Item: SERVICOS DE SUPORTE DE DIVULGACAO EM COMUNICACAO SOCIAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 06/02/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CASSIO DE M FERNANDES SOLUCOES INTEGRADAS
CNPJ/CPF: 30873299000150
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 200100 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO MIN. PUBLICO FED.
Órgão: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL ± MPF
Órgão Superior: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
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Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90027/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço de Mailing.
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 700
Código do CATMAT: 24988
Descrição do Item: SERVICOS DE SUPORTE DE DIVULGACAO EM COMUNICACAO SOCIAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 08/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: IMAX TECNOLOGIA DE COMUNICACAO LTDA.
CNPJ/CPF: 32271161000106
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 070018 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO
Órgão: JUSTICA ELEITORAL
Órgão Superior: JUSTICA ELEITORAL
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Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 5
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90004/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de envios de E-
mail Marketing para veiculação de campanhas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás Crea-GO, aos
profissionais registrados e público alvo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2880
Código do CATMAT: 24988
Descrição do Item: SERVICOS DE SUPORTE DE DIVULGACAO EM COMUNICACAO SOCIAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 03/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: HOMEMURBANO LTDA
CNPJ/CPF: 23248665000114
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 389422 - CONSELHO REG.DE ENG.ARQ.E AGRON. DE GOIAS
Órgão: CONSELHO REG.DE ENGENHARIA E AGRONOMIA-GO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 6
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90001/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de plataforma para envio de email marketing.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 4216
Código do CATMAT: 24988
Descrição do Item: SERVICOS DE SUPORTE DE DIVULGACAO EM COMUNICACAO SOCIAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 31/05/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: HOMEMURBANO LTDA
CNPJ/CPF: 23248665000114
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926646 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BAHIA
Órgão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-BA
Órgão Superior: CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
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Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 7
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90015/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada em serviços de disparo de e-mail marketing.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 5800
Código do CATMAT: 24988
Descrição do Item: SERVICOS DE SUPORTE DE DIVULGACAO EM COMUNICACAO SOCIAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 08/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: HOMEMURBANO LTDA
CNPJ/CPF: 23248665000114
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 389447 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - MG
Órgão: CONSELHO REGEGIONAL DE FARMACIA-MG
Órgão Superior: CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA
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Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 8
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90020/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Fornecimento de serviço de mailing de imprensa on-line, com dados de contato de jornalistas e de
veículos de imprensa de todo o Brasil, incluindo ferramenta de produção, diagramação, personalização e distribuição de
press releases e boletins informativos (email marketing) aos contatos tanto obtidos via sistema quanto inseridos
manualmente.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 5820
Código do CATMAT: 24988
Descrição do Item: SERVICOS DE SUPORTE DE DIVULGACAO EM COMUNICACAO SOCIAL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 07/08/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: IMAX TECNOLOGIA DE COMUNICACAO LTDA.
CNPJ/CPF: 32271161000106
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 926284 - CONSELHO DE ARQUIT.E URBANISMO DO BRASIL
Órgão: CONSELHO DE ARQT E URBANISMO DO BRASIL
Órgão Superior: CONSELHO DE ARQT E URBANISMO DO BRASIL
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Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994, - Bairro Jardim dos Estados, @cidade_unidade@/, CEP 79020-230

Telefone: (67) 3326-0750 - www.crcms.org.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 9079621110000930.000001/2025-53

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Referente a renovação/contratação de empresa especializada em serviço de sistema informa>zado
de envio de e-mail marketing, com suporte técnico e validade de 24 (vinte e quatro) meses,

conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste documento.

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
CATMAT/
CATSERV

UNIDADE
QTDE DE

CONTATOS
PERÍODO/
VIGÊNCIA

VALOR
UNIT

(PREÇO
MÉDIO

MENSAL)

VALOR
TOTAL DO
ITEM (R$)

1

Contratação de
empresa para
prestação de
serviços, para envio
de e-mail
marketing
(ilimitados) 
mensagens por
mês e no mínimo 1
(um) IP dedicado
para iden>ficação
do CRCMS, suporte
e assistência
Técnica.

24988 Mês 25.000
24

meses
R$

849,81
R$

20.395,44

Custo estimado total
R$

20.395,44

 

1.2. Os bens do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus>fica>va
constante do Estudo Técnico Preliminar.
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan>ta>vos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está alinhado com os seguintes documentos:

a) Planejamento Estratégico - Resolução CFC n.º 1.543, de 16 de agosto de 2018 - Aprova o
Planejamento Estratégico do Sistema CFC/CRCs para 2018/2027, com alinhamento aos obje>vos
constantes no Plano Estratégico por meio do Obje>vo n.º 12 “Ampliar e integrar o uso da
Tecnologia da Informação no Sistema CFC/CRCs”.

b) Orçamento - Resolução CRCMS n.º 249 de 1 de dezembro de 2023 – Dispõe sobre a Proposta
Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2025 do CRCMS e dá outras providências.

c) Plano de Trabalho do CRCMS no projeto 5002 Tecnologia da Informação, que dispõe de recurso
orçamentário para despesa na rubrica 6.3.1.3.02.01.005 (Serviços de Informática).

d) Plano Anual de Contratação, que ins>tui prazos para elaboração e execução das contratações no
âmbito do CRCMS.

e) Plano Diretor de Tecnologia da Informação, aprovado por meio da Resolução CRCMS nº250, de 1
de dezembro de 2023.

 

2.3. Justificativa

2.3.1. O e-mail marke>ng é um meio eficiente de comunicação feita por meio de envio de e-mails
de forma direta e rápida para usuários da base de dados do CRCMS e à sociedade.

2.3.2. A fim de desenvolver as a>vidades diárias do CRCMS com eficiência e agilidade a contratação
do presente objeto, visa a con>nuação do serviço de e-mail marke>ng que finda no dia 09/01/2025,
este CRCMS u>liza com o envio de e-mails com informações de noRcias da gestão, comunicações de
cursos e eventos ministrados pelo setor de Desenvolvimento Profissional, informações de cobrança,
bem como informações técnicas e avisos de interesse do Órgão, serviço este indispensável com a
finalidade de divulgação para a classe contábil.

2.3.3. O Departamento de Tecnologia da Informação (TI) possui e-mails válidos cadastrados em sua
base de dados que é u>lizada para comunicação entre o CRCMS e os seus registrados, mas não
possuem uma infraestrutura física, lógica e pessoal para atender este serviço com esta demanda.

2.3.4. Dessa forma, esta contratação visa garan>r que esta en>dade u>lize de recursos tecnológicos
necessários que favoreçam com a con>nuidade de propagação da informação e com o
aperfeiçoamento dos serviços dispensados de informação à sociedade e aos profissionais da classe
contábil.

2.3.5. Portanto, é necessário frisar que, tão importante quanto efetuar a presente contratação, é
garan>r que a mesma atenda aos melhores critérios técnicos sinalizados pelo mercado de
Tecnologia da Informação, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e eficácia de
grande relevância para as ações governamentais, ao mesmo tempo em que subsidia a
disponibilidade dos serviços de TI.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3 . 1 . Analisando as alterna>vas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante,
considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da
Contratação é a realização de procedimento licitatório para aquisição dos itens, de acordo com
especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos de negócio.

 

 

ITEM
Nº

UNIDADES
/MESES

CATMAT/
CATSERV

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA

Contratação de empresa para prestação de serviços, para envio de
e-mail marke=ng (ilimitados) mensagens por mês e no mínimo 1
(um) IP dedicado para iden=ficação do CRCMS, suporte e
assistência Técnica.

 

Características Mínimas:

Serviço disponível totalmente pela Internet sem necessidade
de instalação de qualquer software nas instalações do CRCMS.

O pacote de mensagens deverá considerar a quan>dade
mensal ilimitados de mensagens;

A quan>dade de usuários para uso da plataforma, será no
mínimo 05 (cinco) usuários;

A quan>dade de Listas de contatos, será no mínimo 10 (dez)
listas;

A quan>dade de contatos deverá considerar a quan>dade de
25.000 (vinte e cinco mil) contatos;

O aplica>vo de gerenciamento do E-Mail Marke>ng deverá
estar garan>do no que tange a desempenho e disponibilidade
para os usuários, mesmo nos momentos de pico nos disparos
de mensagens.

O contratado deverá operar o serviço observando as boas
práticas do E-mail Marketing e as políticas anti-spam;

As mensagens enviadas não poderão apresentar nenhum texto
ou imagem adicionados, automa>camente, pela contratada, no
conteúdo da mensagem gerada pelo CRCMS, contendo
iden>ficação da contratada ou da solução tecnológica u>lizada;
Com exceção ao abaixo descrito:

No início: “Se não consegue ver esta mensagem, clique aqui”,
que direciona automa>camente para uma página onde o e-
mail é armazenado.

No final: Link de remoção cadastral. O cliente poderá a
qualquer momento clicar nesta opção e seu e-mail será
considerado como inativo na ferramenta.

O ambiente de e-mail Marke>ng deverá contar com os
seguintes requisitos mínimos de segurança:
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1 24 24988

Armazenamento dos dados estaRs>cos e de gestão, gerados
pelo uso do serviço, em disposi>vos com redundância e
man>dos disponíveis por um período de 24 (vinte e quatro)
meses após a data da sua geração, dentro do contrato;

Realização de backup diário de todos os dados (templates,
mensagens formatadas para envio, listas de des>natários,
dados estaRs>cos, etc.), exceto as filas de Mail Server, para
serem usados para recuperação do ambiente em caso de
desastre;

O Serviço de Mail Marke>ng deverá ser conRnuo e disponível
24h (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana,
com SLA mensal superior a 99,5%;

 

Requisitos funcionais e operacionais mínimos para o serviço:

a. Interface amigável que permita a operação de todas as
funcionalidades pelos próprios usuários;

b. Funcionalidades para criação do cadastro e-mails através de
importação de dados (Upload de arquivo .TXT, .CSV ou .XLS);

c. Possibilidade de envio de mensagens com até 200 Kbytes;

d. Editor de mensagens para criação direta das mensagens com
formatação e inserção de imagens e links;

e. Possibilidade de segmentação de contatos por abertura/não
abertura, clique/não clique de uma ou diversas campanhas
enviados em períodos a serem determinados;

f. Importação automá>ca da mensagem através da
especificação de uma URL;

g. Recursos para personalização das mensagens baseada em
dados constantes na Lista de Des>natários, como por exemplo,
o nome do destinatário;

h. Funcionalidades para criação e atualização das Listas de
Destinatários;

i. Agendamento de disparos de campanhas por data e horário;

j. Controle automá>co de endereços inválidos, contendo, no
mínimo:

Ina>vação automá>ca de endereços por falhas de
origem permanente “Hard bounce”. Ex.: o domínio de
e-mail do cadastro é inexistente.

Agrupamento de endereços, cujos e-mails não foram
recebidos por falhas consideradas como não
permanentes “Soft bounce”. Ex.: cadastros cujo servidor
de e-mails estava com muitas conexões e não recebeu o
e-mail, ou cadastros com caixa de e-mails cheia.

Caso o número seguido de não entregas (por so\
bounces) de um mesmo cadastro ultrapassar o número
máximo de so\ bounces permi>dos, o cadastro será
configurado como ina>vo (por mo>vo de so\ bounce) e
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não receberá mais e-mails de novas ações disparadas.

k. Ina>vação automá>ca dos endereços que solicitaram a
retirada do cadastro de e-mails (Opt-Out).

l. Exportação do Cadastro dos e-mails inválidos (agrupados por
“Hard bounce” e “So\ bouce”, bem como dos endereços que
solicitaram o descadastramento do envio de e-mails (opt-out);

m. Criação e gerenciamento de motivos de remoção;

n. Relatórios de opt-out detalhado com o mo>vo de remoção,
quando utilizado;

o. Reenvio de Campanhas;

p. Visualização alterna>va, que permite a inserção automá>ca
de um link no topo das mensagens para o caso do des>natário
não conseguir visualizar a mensagem ni>damente, com as
mesmas personalizações e contabilizações suportadas pela
mensagem de e-mail marketing original;

q. Envio automá>co de e-mail para aniversariantes com
informações pré-definidas e sistema conforme o item B de
importação de listagem, adicionando os campos de nome e
data de aniversário;

 

Relatório para controle da métrica de envio:

a. EstaRs>cas de envio, entrega, abertura, cliques e erros
temporários ou permanentes de entrega;

b. EstaRs>cas por pedido de remoção e seus respec>vos
motivos;

c. Estatísticas por queixas de spam;

d. Estatísticas por domínio;

e. Estatísticas por contato;

f. Estatísticas de abertura por data e hora;

g. Agrupamento de indicadores (envio, entrega, abertura e
clique) por campos do contato;

h. Estatística por regiões x visualizações;

i. Consulta, exportação para arquivo Ms Excel ou CSV, bem
como para uma lista nova ou já cadastrada na Plataforma;

j. Segmentação de contatos;

k. Exportação de todas as estatísticas em arquivo PDF;

l. Estatísticas consolidadas por período;

m. EstaRs>cas consolidadas por campanha; e cliques no
conteúdo da ação que realizou integração com redes sociais.

 

Integração:

a. Integração de formulários com cadastro de contatos;

b. APIs para integração geral da plataforma;
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c. Integração com Google Analytics;

 

Tratamento de Conteúdo:

a. Possibilidade de inserção de emojis (caracteres especiais no
assunto);

b. Personalização do assunto e conteúdo da mensagem com
dados da lista de contatos;

c. Disco Virtual para armazenamento de imagens, podendo ser
inserida uma por vez ou várias de uma única vez com arquivo
.zip;

d. Hiperlink para acesso a uma página da web por meio de uma
palavra e/ou imagem, bem como para download de anexos no
corpo da mensagem;

e. Link para visualização alternativa da mensagem;

f. Link para atualização online do cadastro do contato;

g. Link para seleção das áreas de interesse pelo contato;

h. Link para remoção automática (opt-out);

i. Envio gratuito de teste do layout da mensagem;

 

Suporte:

Os chamados para manutenções deverão ser abertos por meio
de telefone, chat online

ou e-mail;

Tempo de atendimento em até 24 horas, após a abertura do
chamado.

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de negócio

4.1.1. As quantidades deverão obedecer às definições do item 3, deste Termo de Referência.

4.1.2. A solução deverá estar acompanhada de sua documentação técnica completa e atualizada,
preferencialmente, no idioma português, falado e escrito no Brasil, compreendendo manuais, guias
de instalação e outros pertinentes.

4.1.3. A documentação deverá ser fornecida em sua forma original, impressa ou em mídia digital,
não sendo aceitas cópias de qualquer >po, mesmo que auten>cadas, e deverá ser disponibilizada no
site do fabricante para download.

 

4.2. Requisitos de Capacitação

4.2.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na u>lização dos
recursos relacionados ao objeto da presente contratação.
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4.3. Requisitos Legais

4.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Cons>tuição Federal, à Lei nº
14.133/2021, à Instrução Norma>va SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Norma>va SEGES/ME nº 65,
de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de
2019, e a outras legislações aplicáveis;

 

4.3. Requisitos de Manutenção

4.3.1. A Contratada deverá disponibilizar suporte técnico via Help Desk, telefone e/ou E-mail.

4.3.2. A manutenção será oferecida por meio da garan>a, vinculada aos produtos adquiridos.
Demais requisitos sobre a manutenção dos produtos licitados, poderão ser analisados no contrato a
ser formalizado com a empresa vencedora do certame. Será verificada a necessidade de aplicação
de manutenção preven>va, corre>va, evolu>va e adapta>va em momento oportuno, porém a
garan>a deverá compreender 60 meses no mínimo conforme descrição técnica no item 3.1. A
necessidade de tempo de resposta e de solução de problemas, constará no contrato formalizado
com a vencedora do certame, onde os níveis mínimos de garan>a serão exigidos. Porém, desde já
informamos que o tempo de resposta quando da necessidade dos usuários em face ao problema
com o equipamento deverá ser de no máximo 48 horas para a solução do problema.

 

4.4. Requisitos Temporais

 

4.4.1. Rotinas de Execução

Prazos

O serviço, deverá ser entregue, no máximo 30 (trinta) dias corridos, contado a par>r da data de
assinatura do contrato. Dentro desse mesmo prazo, também, deverão estar em operação a
implementação das soluções.

 

Horários

Dia útil, das 7h30 às 11:30h e das 13h00 às 17h.

 

Locais de Entrega

Sede do CRCMS, situado à Rua Euclides da Cunha, 994 – Bairro Jardim dos Estados, CEP 79020-230 –
Campo Grande – MS.

 

4.5. Requisitos de Segurança e Privacidade

4.5.1. No que couber, o “Requisitos e Obrigações quanto a Segurança da Informação e Privacidade”
com a finalidade de garan>r a disponibilidade, integridade, confidencialidade e auten>cidade das
informações e a privacidade dos dados. Deverá ser observado na IN SGD/ME nº 94/2022.

 

4.6. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.6.1. As aquisições dos itens 3.1 deverão estar no idioma Português Brasileiro, atendendo as
especificações técnicas do item. A Contratada deverá adotar prá>cas de sustentabilidade ambiental
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na execução do objeto, quando couber, conforme disposto na Instrução Norma>va nº 1/2010 -
SLTI/MPOG.

 

4.7. Requisitos da Arquitetura Tecnológica

4.7.1. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica
estabelecidas pela área técnica da Contratante.

4.7.2. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela
Contratante. Caso não seja autorizada, é vedado à Contratada adotar arquitetura, componentes ou
tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante.

 

4.8. Requisitos de Projeto e de Implementação

4.8.1. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de projeto e de implementação
descrito no item 3.1, atendendo as especificações técnicas do item.

 

4.9. Requisitos de Implantação

4.9.1. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e
fornecimento descrito no item 3.1, atendendo as especificações técnicas do item.

 

4.10. Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.10.1. Na execução das demandas a CONTRATADA deve zelar pela observância às polí>cas,
diretrizes, procedimentos, padrões e modelos para as a>vidades de gestão e fiscalização de
contratos e planejamento de contratações – dentre esses, destacadamente, a Metodologia de
Desenvolvimento de Sistemas (MDSMEC), a Metodologia de Gerenciamento de Projetos (MGP-
MEC) o Guia de Métricas do MEC e a Política de Gerenciamento de Configuração.

No que couber, quando não especificado de outra forma, o processo de trabalho é aquele descrito
no Modelo de Execução para cada ITEM de serviço, conforme detalhado nos requisitos específicos
no item 3.1 do TR. Também, no que couber, na execução dos serviços a CONTRATADA deve manter
observância às polí>cas, regulamentações, especificações técnicas e orientações definidos pelos
seguintes padrões de GOVERNO:

a) Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-PING) e Modelo de Acessibilidade em
Governo Eletrônico (e-MAG), conforme as Portarias Norma>vas SLTI nº 5, de 14 de julho de 2005 e
nº 3, de 7 de maio de 2007 e suas atualizações;

b) Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, e suas atualizações, quando houver necessidade de u>lização de
certificação digital; e

c) Modelo de Requisitos para Sistemas Informa>zados de Gestão Arquivís>ca de Documentos (e-
ARQ Brasil), quando a solução abranger a gestão de documentos arquivís>cos digitais e não digitais,
conforme Resolução do CONARQ nº 32, de 17 de maio de 2010 e suas atualizações. Ainda, nos
termos do Decreto n° 8.936, de 19 de dezembro de 2016, e da Instrução Norma>va SGD/ME n°
94/2022, as demandas que produzirem so\ware/sistema que se consubstancie em serviço público
digital devem ser integradas à Plataforma de Cidadania Digital.

A metodologia aplicada no trabalho de desenvolvimento será a ágil, visando a realização de
melhorias e alterações constantes, baseadas no feedback dos usuários, dos próprios clientes e até
do time interno de criação.

 

4.11. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
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4.11.1. Os serviços contratados deverão ser prestados em conformidade com leis, normas e
diretrizes vigentes no âmbito da Administração Pública Federal, relacionadas à Segurança da
Informação e Comunicações (SIC); em especial atenção ao “Requisitos e Obrigações quanto a
Segurança da Informação e Privacidade” Com a finalidade de garan>r a disponibilidade, integridade,
confidencialidade e auten>cidade das informações e a privacidade dos dados. Deverá ser observado
na IN SGD/ME nº 94/2022.

4.11.2. A CONTRATADA deverá credenciar junto ao CONTRATANTE seus profissionais que venham a
ser designados para prestar serviços de forma presencial, bem como aqueles autorizados a re>rar
e/ou entregar documentos junto ao CONTRATANTE. Assim como deverá iden>ficar qualquer
equipamento de sua propriedade que venha a ser instalado nas dependências do CONTRATANTE,
u>lizando placas de controle patrimonial, selos de segurança etc. A CONTRATADA deverá
comprometer-se, por si e por seus funcionários, em documento formal, a aceitar e aplicar
rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de
Tecnologia da Informação do CONTRATANTE – inclusive com a assinatura de TERMO de
responsabilidade e manutenção de sigilo. A CONTRATADA deverá adotar critérios adequados para o
processo sele>vo de profissionais que irão atuar diretamente na execução do OBJETO, com o
propósito de evitar a incorporação de perfis que possam comprometer a segurança ou credibilidade
do CONTRATANTE.

4.11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, com a antecedência mínima
necessária, qualquer ocorrência de transferência, remanejamento ou demissão de funcionários
envolvidos diretamente na execução do CONTRATO, para que seja providenciada a revogação de
todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE porventura
colocados à disposição para realização dos serviços contratados.

 

4.12. Sustentabilidade

4.12.1. A empresa contratada deverá adotar os critérios e prá>cas de sustentabilidade ambiental na
execução do objeto, naquilo que couber, em consonância com o art. 6º da Instrução Norma>va
SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01/2010 e demais ordenamentos jurídicos vigentes.

 

4.13. Subcontratação

4.13.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

4.14. Garantia da Contratação

4.14.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

 

4.15. Informações relevantes para o [dimensionamento E/OU apresentação] da proposta

4.15.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

4.15.2. Para dimensionamento da Proposta, o Licitante deverá incluir os custos para fornecimento
dos produtos, além das obrigações estabelecidas no momento da apresentação da proposta,
conforme Anexos.

 

 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A PROPOSTA 

5.1. Parcelamento da solução
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5.1.1. Recomenda-se a contratação por itens com vistas a es>mular uma maior disputa com
potencial impacto na redução do preço final de cada item, com fundamento na Súmula nº 247 do
Tribunal de Contas da União, no que tange à obrigatoriedade da adjudicação por item e não por
preço global.

5.1.2. Foi realizada uma pesquisa dos serviços no mercado, chegando-se à conclusão de que existem
no mercado diversas empresas que atendem ao objeto especificado neste Estudo Técnico
Preliminar.

 

6. PÁPEIS E RESPONSABILIDADES

6.1. São obrigações da CONTRATANTE

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra>vo e Requisitante do contato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos;

6.1.2. Proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços ora contratados, assim como
prestar, prontamente, as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

6.1.3. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.

6.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada, após o devido atesto da nota fiscal/fatura.

6.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

6.1.6. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC.

6.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a Contratada executar fora das especificações
fornecidas pelo CRCMS.

6.1.8. Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação sobre os serviços,
excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por
escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis.

6.1.9. No>ficar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

6.1.10. Fazer cumprir fielmente as cláusulas integrantes do Edital de Licitação e seus anexos.

6.1.11. Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as partes, determinando a proponente
refazer os serviços, sem ônus à Contratada, tantas vezes quanto necessárias, sempre que
apresentarem incompatibilidade com o serviço contratado.

6.1.12. Receber os serviços prestados pela Contratada, os respec>vos documentos legais e
descri>vos, iden>ficando a quan>dade, a qualidade e as não conformidades destes com o Edital de
Licitação, registrando essas informações em documento apropriado.

6.1.13. Fiscalizar, realizar testes, inspeções, perícias ou os meios necessários que permitam verificar
a qualidade e a confiabilidade.

6.1.14. Informar à Contratada o aceite dos serviços adquiridos ou a recusa deles, por escrito,
descrevendo os fatos que motivaram.

6.1.15. No>ficar a Contratada quanto ao não atendimento de cláusulas contratuais por ela firmadas
com a Contratante, quanto a providências técnicas e/ou administra>vas anteriormente informadas
e não atendidas prontamente por ela, quanto a responsabilidade por descumprimento do Contrato
e respectivas penalidades, quanto a irregularidades constatadas na prestação dos serviços.

6.1.16. Avaliar os relatórios de entrega, total ou parcial, dos serviços prestados, emi>dos pela
Contratada ou, quando houver, os relatórios técnicos que descrevam a implantação, a metodologia,

Termo de Referência 0657636         SEI 9079621110000930.000001/2025-53 / pg. 23



as alterações, as técnicas adotadas, as adequações ou que levantem ques>onamento técnico,
respondendo-os com aceite ou recusa e /ou naquilo que for pertinente.

6.1.17. Fiscalizar os documentos que comprovem as regularidades jurídicas, fiscais e trabalhistas da
Contratada e a qualificação de sua equipe técnica, solicitando os originais quando julgar necessário.

6.1.18. Quando necessário, autorizar formalmente a entrada dos funcionários da Contratada,
devidamente identificados, garantindo a execução plena do objeto do Contrato.

 

6.2. São obrigações da CONTRATADA

6.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder
pela fiel execução do contrato.

6.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

6.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela contratante.

6.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde
que motivadas as causas e justificativas desta decisão.

6.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

6.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de
TIC.

6.2.7. Quando especificado, manter a produ>vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da
solução de TIC durante a execução do contrato.

6.2.8. Fazer a transição contratual, quando for o caso. Prestar garan>a na forma e condições
estabelecidas.

6.2.9. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidir sobre o fornecimento, instalação,
manutenção, garan>a técnica integral, suporte e treinamentos em face dos serviços contratados,
inclusive sob eventuais substituições e reposições.

6.2.10. Abster-se de quaisquer inicia>vas que impliquem ônus para o Conselho Regional de
Contabilidade do Mato Grosso do Sul (CRCMS), se não previstas neste instrumento ou
expressamente autorizadas pelo CRCMS.

6.2.11. Respeitar o sistema de segurança do CRCMS e fornecer todas as informações por ele
solicitadas, relativas ao cumprimento do objeto.

6.2.12. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem como de toda
e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem esses de propriedade e uso exclusivo do
CRCMS, sendo vedada, à Contratada, sua cessão, locação ou venda a terceiros.

6.2.13. Garan>r a segurança das informações do CRCMS e se comprometer em não divulgar ou
fornecer a terceiros quaisquer dados e informações que tenha recebido do CRCMS no curso da
prestação dos serviços, a menos que autorizado formalmente e por escrito para tal.

6.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia da
Informação pela Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária.

6.2.15. Responsabilizar-se pelo total controle dos serviços, coibindo tenta>vas de fraude e
quaisquer danos ao Contratante.
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6.2.16. Não transferir a terceiros o Contrato, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente.

6.2.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal relacionada ao serviço prestado.

6.2.18. Cumprir os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos, sob pena de
aplicação de multa e demais cominações pelo Contratante.

6.2.19. Reproduzir quaisquer manuais e demais documentos técnicos e informa>vos escritos que
descrevam os serviços prestados e disponibilizá-los ao Contratante.

6.2.20. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência.

6.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações ob>das em decorrência do cumprimento do
contrato;

6.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.

6.2.23. Apresentar nota fiscal, licenciamento ou documento equivalente sobre todos os produtos e
serviços u>lizados para a execução do objeto desse Termo de Referência e anexos que confiram à
Contratada o seu direito de uso.

6.2.24. Subs>tuir, às suas expensas, o equipamento ou material em que verificar defeitos ou
incorreções.

6.2.25. Não atribuir ao Contratante qualquer ônus ou responsabilidade, quer pela via administra>va
ou judicial, pelas obrigações oriundas da execução do objeto do presente Contrato.

6.2.26. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade acerca das a>vidades,
objeto da contratação, sem prévia autorização da Contratante.

6.2.27. Diante de situações de irregularidades de caráter urgente deverá comunicar, por escrito, o
CRCMS com os esclarecimentos julgados necessários e, as informações sobre possíveis paralisações
de serviços, a apresentação de relatório técnico ou razões jus>ficadoras a serem apreciadas e
decididas pelo agente designado.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1. Rotinas de Execução | Encaminhamento formal de demandas

7.1.1. Os serviços deverão ser entregues na sede do CRCMS, situado à Rua Euclides da Cunha, 994 –
Bairro Jardim dos Estados, CEP 79020-230 – Campo Grande - MS em dias úteis (segunda a sexta-
feira), no horário das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h.

7.1.2. Deverá ser oferecido o suporte técnico, atualizações, correções de problemas.

7.1.3. A Contratada deverá realizar o Suporte Técnico, via web ou telefone, pelo período de 36
(trinta e seis) meses, a contar da data de emissão do Termo de Recebimento Defini>vo e
funcionamento dos serviços, devendo realizar ainda a atualização de versão necessárias.

7.1.4. A Contratada deverá disponibilizar canais de acesso através de número de telefone e Internet,
para abertura de chamados técnicos obje>vando respostas de problemas e dúvidas quanto ao
funcionamento dos hardwares e softwares.

7.1.5. A abertura de chamados técnicos deverá ser registrada e constar, explícito e claramente a
data, horário, descrição do problema e o respectivo grau de criticidade.

 

7.2. Condições de Entrega

7.2.1. O prazo de entrega dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura
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do contrato.

7.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respec>vas com pelo menos 10 (dez) dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

 

7.3. Mecanismos formais de comunicação

7.3.1. Ata de reunião;

7.3.2. Ofício;

7.3.3. Sistema de abertura de chamados;

7.3.4. E-mails.

 

7.4. Formas de Pagamento

7.4.1. Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados são tratados no item 8 - Modelo
de Gestão do Contrato.

 

7.5. Documentação da solução

7.5.1. A Contratada deverá disponibilizar documentação descrevendo os procedimentos de
administração da solução (manual da ferramenta de administração) no idioma português do Brasil.

7.5.2. A Contratada deverá disponibilizar manual de u>lização da solução (Manual do Usuário) no
idioma português do Brasil.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automa>camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o CRCMS e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O CRCMS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respec>vos subs>tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94,
de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

8.6. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94,
de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

8.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

8.6.2. Iden>ficada qualquer inexa>dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi>rá
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notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

8.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

8.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

8.7. O fiscal administra>vo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD
nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garan>as, as glosas e a formalização de apos>lamento e termos adi>vos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

8.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempes>vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

8.8. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de
2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração;

8.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

8.8.3. O gestor do contrato emi>rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administra>vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje>vamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

8.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra>vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

8.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

8.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
obje>vos que tenham jus>ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

8.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per>nente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato

 

8.11. Do recebimento

8.11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e
administra>vo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
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caráter técnico e administrativo.

8.11.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

8.11.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

8.11.4. O fiscal administra>vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8.11.5. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

8.11.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.11.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs>tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl>ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.11.8. A fiscalização não efetuará o ateste da úl>ma e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.11.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.11.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.11.11. Os bens serão recebidos defini>vamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quan>dade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.11.12. Emi>r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra>vo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
obje>vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

8.11.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

8.11.14. Emitir Termo de recebimento definitivo com base nos equipamentos recebidos.

8.11.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

8.11.16. Enviar a documentação per>nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.11.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
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quan>dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.11.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.11.19. O recebimento provisório ou defini>vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade é>co profissional pela perfeita execução do
contrato.

 

8.12. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

8.12.1. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela
Contratante, conforme a tabela abaixo:

ID OCORRÊNCIA GLOSA/SANÇÃO

1

Recusa em assinar o
contrato, no prazo
máximo de 05 (cinco)
dias úteis, após
regularmente
convocado, sem prejuízo
da aplicação de outras
sanções

Multa no percentual de até 10% (dez por
cento), calculada sobre o valor total do
contrato,

2
Atraso, sem justificativa,
acima de 20 (vinte) dias,
na entrega dos bens

Multa no percentual de até 0,5% (meio por
cento) do valor do contrato.

3

Atraso na configuração
dos serviços rejeitados
no recebimento
provisório

Multa no percentual de até 0,5% (meio por
cento) do valor do contrato.

4

Deixar de cumprir os
prazos determinados
para atendimento dos
chamados de suporte
técnico.

Multa no percentual de até 0,5% (meio por
cento) do valor do contrato.

5

Atraso injustificado na
entrega dos bens no
início da execução do
contrato, de acordo com
os prazos estabelecidos.

Multa no percentual correspondente a 1%
(meio por cento), calculada sobre o valor total
do contrato, por dia de inadimplência,
constatada a falta gravíssima, até o limite
máximo de 5% (cinco por cento), ou seja, por
20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão
do contrato.

6

Deixar de efetuar os
atendimentos referentes
aos requisitos de suporte
técnico da solução,
conforme os prazos
estabelecidos neste
Termo de Referência

Multa no percentual correspondente a 5%
(cinco por cento), calculada sobre o valor total
do contrato, por dia de inadimplência,
constatada a falta gravíssima, até o limite
máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20
(vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do
contrato.

 

8.12.2. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Norma>va SGD/ME nº 94, de 2022, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
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das sanções cabíveis, nos casos em que o contratado:

a) não a>ngir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os
resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

b) deixar de u>lizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

 

8.13. Liquidação

8.13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

8.13.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí>os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) iden>ficar possível razão que impeça a par>cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en>dade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

8.13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no>ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

8.13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios per>nentes e necessários para garan>r o recebimento de seus
créditos.

8.13.9. Persis>ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
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contratual nos autos do processo administra>vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.13.10. Havendo a efe>va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

 

8.14. Prazo de pagamento

8.14.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme subitem 8.15, nos termos da Instrução Norma>va SEGES/ME nº
77, de 2022.

8.14.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe>va realização,
mediante aplicação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) de correção monetária.

 

8.15. Forma de pagamento

8.15.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8.15.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi>da a ordem bancária
para pagamento.

8.15.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.15.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
re>dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.15.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

 

8.16. Obrigações pertinentes à LGPD

8.16.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra>vo que
eventualmente venha a ser firmado, a par>r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8.16.2. Os dados ob>dos somente poderão ser u>lizados para as finalidades que jus>ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

8.16.3. É vedado o compar>lhamento com terceiros dos dados ob>dos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

8.16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

8.16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8.16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
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8.16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8.16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8.16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
jus>ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

8.16.10. Bancos de dados formados a par>r de contratos administra>vos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man>dos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

8.16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per>nentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

8.16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

9. DO REAJUSTE

9.1. Será adotado como índice de reajuste do Contrato o Índice de Custos de Tecnologia da Informação -
ICTI.

 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global.

 

10.2. Exigências de habilitação

10.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

10.3. Habilitação jurídica

10.3.1. Pessoa fsica: cédula de iden>dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan>s, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Cer>ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten>cidade no sí>o
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;

10.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden>ficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons>tu>vo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercan>s, a cargo da Junta Comercial da respec>va
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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10.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa>va onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato cons>tu>vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons>tu>vo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec>vamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan>s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

10.3.8. Sociedade coopera>va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respec>va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

10.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer>dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A>va
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela>vos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus>ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer>dão nega>va ou posi>va com efeito de nega>va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
rela>vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per>nente ao seu ramo de a>vidade e compaRvel com
o objeto contratual;

10.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respec>va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

10.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

10.5. Qualificação técnica

10.5.1. Para aferir a qualificação técnica das licitantes par>cipantes, será solicitado atestado de
capacidade técnica que comprove a ap>dão da licitante para o desempenho de a>vidades
per>nentes e compaRveis em caracterís>cas, quan>dades e prazos com o objeto em questão,

Termo de Referência 0657636         SEI 9079621110000930.000001/2025-53 / pg. 33



contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) Nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente;

b) Descrição do escopo dos serviços prestados;

c) Nome ou razão social da empresa que prestou o serviço ao emitente;

d) Data de emissão do atestado ou da certidão;

e) Assinatura e iden>ficação do signatário (nome, telefone, cargo e função que exerce junto à
empresa emitente).

10.5.2. Ficará a cargo do CRCMS, caso julgue necessário, realizar diligências para averiguação dos
mesmos.

10.5.3. Os atestados que comprovem a ap>dão descrita acima deverão ser emi>dos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

10.5.4. No caso de atestados emi>dos por pessoas jurídicas de direito privado, não serão
considerados aqueles emi>dos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da
empresa licitante vencedora.

10.5.5. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante,
empresas controladas ou controladoras da empresa licitante ou que tenha pelo menos uma mesma
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa licitante.

10.5.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a>vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

10.5.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi>midade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em foram prestados os serviços.

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. Para es>ma>va do custo para a aquisição dos itens, realizou-se pesquisa de preços registrados em
contratações similares no âmbito de pregões e contratações públicas através do site
hgps://paineldeprecos.planejamento.gov.br/. A análise dos custos totais da demanda se encontra
detalhada a seguir:

 

ITEM
DESCRIÇÃO DO

ITEM
PREÇO

1
PREÇO

2
PREÇO

3
PREÇO

PÚBLICO
QTDE DE

CONTATOS
PERÍODO/
VIGÊNCIA

VALOR
UNIT

(PREÇO
MÉDIO)

VALOR
TOTAL

DO ITEM
(R$)
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1

Contratação
de empresa
para
prestação
de serviços,
para envio
de e-mail
marketing
(ilimitados)
mensagens
por mês e
no mínimo 1
(um) IP
dedicado
para
identificação
do CRCMS,
suporte e
assistência
Técnica.

R$
595,00

R$
610,00

R$
404,25

R$
1.790,00

25.000 24 meses
R$

849,81
R$

20.395,44

 

11.2. A pesquisa de mercado contendo a previsão de preços referenciais como estimativa para a
contratação, decorrerá junto ao mercado e será inserido no Termo de Referência. Realizar-se-á junto aos
fornecedores, sendo apurados aquisições pela Administração Pública para uma eventual Carona.

11.3. Estimativa calculada com base na MÉDIA dos preços.

11.4. Detalhamento no Estudo Técnico Preliminar, Anexo a este Termo de Referência.

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A contratação e o planejamento estão con>dos nos projetos 5002 Tecnologia da Informação, que
dispõe de recurso orçamentário para despesa na rubrica 6.3.1.3.02.01.005 (Serviços de Informática).

12.2. A contratação está alinhada com o Plano de Trabalho 2025, e com o inventário de necessidade
número 22 do PDTI 2024/2025 do CRCMS.

 

13. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice de reajustamento ICTI (Índice de Custos de Tecnologia da
Informação), man>do pela Fundação Ins>tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade:

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par>r dos
efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CRCMS pagará à Contratada a
importância calculada pela úl>ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice defini>vo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex>nto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs>tuto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1. O presente Termo de Referência foi elaborado com base no pedido de aquisição feito pelo setor de
Informá>ca do CRCMS (área demandante), sendo que o “de acordo” do representante da referida área
neste Termo implica a integral concordância, sem restrições, com todas as condições e especificações
aqui definidas, o qual, inclusive, assume como se fossem suas quaisquer alterações feitas neste
documento em relação ao citado pedido de aquisição.

 

Campo Grande/MS, 03 de janeiro de 2025.

 

 

Wesley de Araujo Vieira
Encarregado do Setor de Informática

 

De acordo.

Face o exposto acima, aprovo o presente termo de referência.

 

 

Contador Otacílio dos Santos Nunes
Presidente do CRCMS

 

Documento assinado eletronicamente por Wesley De Araujo Vieira, Encarregado, em 03/01/2025, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Otacílio dos Santos Nunes, Presidente, em 03/01/2025, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0657636 e o
código CRC 143DA8EC.

Referência: Processo nº 9079621110000930.000001/2025-53 SEI nº 0657636
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JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS 

 

 
Nos termos do art. 14, da IN SEGES/ME nº 58/2022, art. 20, § 2º, da IN MPDG 

nº 05/2017, combinada com a IN SEGES/ME nº 98/2022, bem como, do art. 72, 

I, da Lei nº 14.133/2021, que conferem discricionariedade à Administração para 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos, entende-se, 

para os fins dos presentes autos, que a menor complexidade do objeto e o 

pequeno valor torna prescindível a necessidade de elaboração desses 

documentos (art. 75, inc. I e II da Lei 14.133/21). 

De toda forma, as informações necessárias e suficientes capazes de demonstrar 

o interesse público, provendo a devida segurança transacional, estão registradas 

nos documentos que compõem a instrução processual. 

 

 

Eder de Oliveira Brandao 

Encarregado setor de Tesouraria – CRCMS 

 

 

 

 

Eder de O. Brandão Shinzato (Aug 15, 2024 10:44 ADT)
Eder de O. Brandão Shinzato
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Justificativa para ausencia de ETP e Riscos
Final Audit Report 2024-08-15

Created: 2024-08-15

By: Eder de O. Brandão Shinzato (tesouraria@crcms.org.br)

Status: Signed

Transaction ID: CBJCHBCAABAAj1r-IfbUjKmHdoOBFP6JUaFukxDDHW4D

"Justificativa para ausencia de ETP e Riscos" History
Document created by Tesouraria CRCMS (tesouraria@crcms.org.br)
2024-08-15 - 1:43:30 PM GMT

Document emailed to Tesouraria CRCMS (tesouraria@crcms.org.br) for signature
2024-08-15 - 1:43:32 PM GMT

Email viewed by Tesouraria CRCMS (tesouraria@crcms.org.br)
2024-08-15 - 1:44:12 PM GMT

Signer Tesouraria CRCMS (tesouraria@crcms.org.br) entered name at signing as Eder de O. Brandão Shinzato
2024-08-15 - 1:44:24 PM GMT

Document e-signed by Eder de O. Brandão Shinzato (tesouraria@crcms.org.br)
Signature Date: 2024-08-15 - 1:44:26 PM GMT - Time Source: server

Agreement completed.
2024-08-15 - 1:44:26 PM GMT
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PORTARIA CRCMS N° 22, de 15/07/2024 
  

 
Designa funcionários para atuarem como 
Gestor e Fiscal de Contratos, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
  
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 
Considerando o disposto na Portaria CRCMS nº 42/2023; 
 
Considerando o Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 
  
 
RESOLVE: 
  
 

Art. 1° - Designar o funcionário Jefferson Luis da Silva, para atuar como Gestor de 
Contratos do CRCMS, e o funcionário Renan Espíndola Cabral, para atuar como Fiscal de 
Contratos do CRCMS. 

 
Parágrafo Único – Na ausência ou impedimento dos funcionários designados no 

Art. 1º, a substituição será feita pelos funcionários Adriana Lemes Bezerra e Marcelo 
Magalhães Albuquerque, respectivamente. 

 
 
Art. 2° – Determinar à Direção Executiva que sejam tomadas as providências 

necessárias a fim de dar ciência aos funcionários ora designados da determinação contida 
nesta Portaria. 

 
Art. 3° – O gestor e fiscal de contratos deverão cumprir ainda o disposto na 

Instrução Normativa nº 05/2017, Instrução Normativa SEGES nº 98/2022 e demais 
legislações pertinentes. 

 
Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
 
Campo Grande - MS, 15 de julho de 2024. 
  
 
 
  
Contador OTACILIO DOS SANTOS NUNES 

                   Presidente 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MS 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS - MCP 
 
Processo 01/2025 
Requisitante: Informática  
Realização da Pesquisa: 29/12/2024 a 02/01/2025  

 
Empresa 01: P1 Apoio Administrativo Pomoções e Eventos Lda. - CNPJ: 72.381.189/0001-10 
Empresa 02: BENCHMARK - CNPJ: Não fornecido 
Empresa 03: MAILCHIMP - CNPJ: Não fornecido 
Painel de Preços: média de melhor preço 

 
Notas: 
1. Pesquisa de Preços realizada com base no Decreto n.º 7.983/13 que estabelece regras e 
critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, 
contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências. 
2. A média foi a metodologia adotada para a obtenção dos valores de referência, obedecendo ao 
art. 6º do referido decreto. 
3. Justificativa anexa a este processo. 
4. Declaramos que os recursos financeiros estão disponíveis no projeto n.º Projeto 5002 – 
Tecnologia da Informação - Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.005- SERVIÇOS DE INFORMÁTICA  

Grupo 
de 

Itens 

Qtdade  
Objeto Empresa 01  

Empresa 02 Empresa 03 Potal Pesquisa 
de Preços 

 
 

01 

 
 

24 
Meses 

 
 

Serviços de E-mail 
Marketing pelo 
período de 24 

meses 

 
 

R$ 9.702,00 

 
 

R$ 14.280,00 

 
 

R$ 14.640,00 

 
 

R$ 5.245,50 
 
 

 MÉDIA TOTAL DOS VALORES R$ 10.966,88 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
Processo: 03/2024 
Requisitante: Tesouraria 
Realização da Pesquisa: 16/02/2024 
Objeto: Aquisição de e-mail marketing para uso do CRCMS, pelo periodo de 24 meses. 
A Istrução Nomtativa nº 65 de 07 de julho de 2021 estabelece regras e critérios para elaboração 
do orçamento de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 
 
A pesquisa foi realizada conforme o art. 5º da referida Instrução Normativa: 

 
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parametros, empregadas de forma combinada ou não;. 
 

I – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais do Governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observando o 
índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela administração pública, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a 
data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

O critério de escolha será a média de preços. 
Foi efetuada solicitação de proposta para 03 (três) empresas do ramo após realizar pesquisa por 
meio da ferramenta Painel de Preços, em anexo. As empresas que encaminharam as propostas 
de preços, a saber: 
Empresa 01: P1 Apoio Administrativo Pomoções e Eventos Ltda.  - CNPJ: 73.381.189/0001-10 R$ 
9.702,00 (nove mil, setecentos e dois reais); 

  Empresa 02: BENCHMARK - CNPJ: Não Fornecido: R$ 14.280,00 (Quatorze mil, duzentos e 
oitenta reais); 
Empresa 03: MAILCHIP - CNPJ: Não Fornecido: R$ 14.640,00 (Quatorze mil, seiscentos e 
quarenta reais); 
PESQUISA DE PREÇOS – Média de preços 
Considerando a pesquisa realizada, o preço estimado para aquisição, utilizando a metodologia do 
média preço, é de R$ 10.966,88 (dez mil, novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos). 
Declaramos que as especificações e preços referenciais atendem os requisitos da contratação. 

Elaborado por: 

EDER DE OLIVEIRA BRANDAO SHINZATO 
ENCARREGADO SETOR DE TESOURARIA DO CRCMS/MS 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994, - Bairro Jardim dos Estados, @cidade_unidade@/, CEP 79020-230

Telefone: (67) 3326-0750 - www.crcms.org.br
  

PARECER Nº 01/2025/CRCMS-TES/CRCMS-DIREX/CRCMS-PRES/CRCMS-PLEN/CRCMS
PROCESSO Nº 9079621110000930.000001/2025-53

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

 

 

DA: Tesouraria do CRCMS

PARA: Assessoria Jurídica do CRCMS

 

 

                Sirvo do presente para encaminhar o Processo de Dispensa de Licitação SEI nº
9079621110000930.000001/2025-53, que trata da Contratação de pessoa jurídica para
contatação de serviços de e-mail marketing para CRCMS, para emissão de parecer.

Documento assinado eletronicamente por Eder De Oliveira Brandão, Encarregado, em 07/01/2025, às
16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0662404 e o
código CRC F4194140.

Referência: Processo nº 9079621110000930.000001/2025-53 SEI nº 0662404
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PARECER JURÍDICO Nº 01/2025 - JURÍDICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI! Nº 9079621110000930.000001/2025-53 

ASSUNTO: Renovação/contratação de empresa especializada em serviço de sistema 
informatizado de envio de e-mail marketing, com suporte técnico e validade de 24 (vinte e 
quatro) meses. 

 

EMENTA: 

 
ADMINISTRATIVO. LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 
DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI 
Nº. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 
CONTRATAÇÃO DE PEQUENO VALOR. ANÁLISE 
JURÍDICA. 

 
Parecer: 
 
1. Esta Assessoria Jurídica recepcionou o Pedido de Parecer Jurídico (doc. SEI! 
0662404), para controle prévio de legalidade, quando será analisado a os aspectos jurídicos 
até o momento. 
 
2. O procedimento visa a renovação/contratação de empresa especializada em serviço 
de sistema informatizado de envio de e-mail marketing, com suporte técnico e validade de 
24 (vinte e quatro) meses, conforme descrição no Termo de Referência (doc. SEI! 0657636), 
por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso II, do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3. Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada no item 
2, Termo de Referência acostado aos autos, elaborado pela Equipe de Planejamento (doc. 
SEI! 0657636).  

 
4. O processo foi encaminhado à esta Assessoria Jurídica, instruído com os seguintes 
documentos: 
   

- E-mail Notificação de Renovação – doc. SEI! 0656765; 
 
- Documento de Oficialização da Demanda, autorizado pelo Presidente – 

doc. SEI! 0657394; 
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- Cotações com Fornecedores - doc. SEI! 06573534, 0657535, 0657536; 
 
- Cotação Painel de Preços - doc. SEI! 0657592; 
 
- Termo de Referência – doc. SEI! 0657636; 
 
- Justificativa de ausência ETP e análise de riscos - doc. SEI! 0661379; 
 
- Portaria CRCMS nº 22/2024 – Gestor e Fiscal de Contratos CRCMS - doc. 

SEI! 0661382; 
 
- Mapa Comparativo de Preços - doc. SEI! 0661919; 
 
- Justificativa de Preços - doc. SEI! 0662372; 
 
- Portaria CRCMS nº 02/2025 – Plano Anual de Contratação - doc. SEI! 

0662377; 
 
- Portaria CRCMS nº 34/2024 – Nomeia Equipe de Planejamento - doc. SEI! 

0555465; 
 
- Tela Plano de Trabalho - doc. SEI! 0662398. 
 
 
É o breve relatório. 
 

 
5. Inicialmente, salientamos que a presente manifestação jurídica tem o escopo de 
assistir a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o 
art. 53, caput e § 1°, inc. I e II, da Lei n° 14.133/2021. Assim, a manifestação tem caráter 
estritamente jurídico acerca do ajuste ora pretendido, não adentrando, portanto, na 
análise da conveniência e oportunidade, nem nos aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativo ou orçamentário-financeiro, os quais estão fora da alçada e 
competência desta Procuradoria Jurídica. 
 
6. Em relação à eventual apontamento de questão que extrapole o conteúdo 
meramente jurídico, verifica-se que somente ocorrerá caso tangencie questões jurídicas, 
na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia 
Geral da União: 
 

Enunciado BPC nº 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

Parecer 01/2025 Parecer Jurídico (0664238)         SEI 9079621110000930.000001/2025-53 / pg. 53

https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239325&id_documento=246207&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=b2078cd59529a780eccefde95f5ae161ceba7afb949321ba5c08ab48ee3a9ef4
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239325&id_documento=240124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=cc2e579d1f00b9bbc8049b3438ff39cf56ec496a8118fb534a3e43da05fba0e3
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239325&id_documento=240124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=cc2e579d1f00b9bbc8049b3438ff39cf56ec496a8118fb534a3e43da05fba0e3
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239325&id_documento=240124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=cc2e579d1f00b9bbc8049b3438ff39cf56ec496a8118fb534a3e43da05fba0e3
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239325&id_documento=240124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=cc2e579d1f00b9bbc8049b3438ff39cf56ec496a8118fb534a3e43da05fba0e3
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239325&id_documento=240124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=cc2e579d1f00b9bbc8049b3438ff39cf56ec496a8118fb534a3e43da05fba0e3
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239325&id_documento=240124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=cc2e579d1f00b9bbc8049b3438ff39cf56ec496a8118fb534a3e43da05fba0e3


 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Rua Euclides da Cunha, 994 - Jardim dos Estados – Campo Grande/MS – Cep: 79020-230 

Telefone: (67) 3326-0750 Fax: (67) 3326-0750 

crcms@crcms.org.br   www.crcms.org.br 

 

 

3 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde 
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 
7. Importante frisar, em decorrência do Princípio da Segregação de Funções, a 
premissa de que os departamentos e funcionários competentes detêm os conhecimentos 
específicos necessários e que analisaram o procedimento adequadamente, verificando a 
exatidão das informações constantes dos autos (até mesmo em razão da área jurídica não 
deter o conhecimento técnico inerente ao objeto), atuando, assim, em conformidade com 
suas atribuições, respeitando as configurações necessárias dos serviços, os riscos a que se 
busca minorar e quais documentos que devem constar nos autos. 
 
8. Em regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria 
quanto à regularidade documental e quanto à competência de cada agente público 
envolvido na praxe de contratação, sob pena de se sacrificar a razoável duração dos 
procedimentos licitatórios. 

 
9. A manifestação jurídica não detém poder hierárquico ou mesmo controle finalístico 
do mérito do ato administrativo de contratação, razão pela qual a análise ocorrerá de forma 
enunciativa/informativa. Ainda que obrigatório, nos termos do art. 53, caput, e § 1°, da 
Lei n° 14.133/2021, o parecer jurídico não será vinculante ao gestor, o qual poderá, de 
forma justificada, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações, adotando orientação contrária ou diversa. 

 
10. Assim, uma vez que a contratação demanda conhecimentos específicos, qualquer 
análise neste sentido não será essencialmente jurídica, conforme art. 53, da Lei n° 
14.133/2021. Desse modo, por retratar matéria de fundo essencialmente documental e 
instrutório, cumpre à esta Assessoria Jurídica a verificação de legalidade decorrentes do 
art. 92 e dispositivos correlatos da Lei n° 14.133/2021, em especial quanto ao formato da 
contratação, sem versar sobre as competências das áreas que detêm o conhecimento 
técnico e encargo de instrução dos autos, verificando a exatidão das informações 
constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 
 
11. Convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é 
dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses 
estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em 
vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador 
elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 
administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 
 
12. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de 
valores dada pelo Decreto nº 11.871/2023, a licitação será dispensável quando a 
contratação envolva o emprego de recursos inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros 
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serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, 
com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da 
eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona. 

 
13. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização 
de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa. A nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para 
seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME 
Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei 
nº 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de 
maior transparência os processos de contratação de menor valor. Ressaltamos ainda que 
não necessariamente o menor valor atende à solução que a Administração precisa, então 
atualmente não se deve levar em consideração somente o menor valor, e sim a 
vantajosidade de um modo geral. 
 
14. No presente caso, busca-se a renovação/contratação de empresa especializada em 
serviço de sistema informatizado de envio de e-mail marketing, com suporte técnico e 
validade de 24 (vinte e quatro) meses, cuja justificativa encontra-se no Termo de 
Referência, e a fundamentação para a contratação, porém, embora conste como 
renovação, não há no processo nenhum contrato anterior firmado com a empresa, sendo 
juntado somente um e-mail de renovação, ou seja, nem há formalização anterior desse 
serviço, e caso haja qualquer problema na prestação do serviço, sem contrato não há 
como cobrar a empresa, ou a mesma ser responsabilizada pela prestação de serviço 
ineficiente. Desta forma há uma divergência entre o Documento de Formalização de 
Demanda e o Termo de Referência se aqui será um caso de nova contratação ou 
renovação de contrato. 
 
15. O preço máximo total estimado para a contratação, conforme se extrai do Termo 
de Referência, elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite 
estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo 
admitido para a presente contratação tomou por referência os orçamentos feitos junto às 
empresas, e a Pesquisa no Painel de Preços. 
 
16. No Plano Anual de Contratação, no item 63, está prevista a renovação com a 
empresa que consta no e-mail juntado ao processo (doc. SEI! 0656765), bem como a tela 
do Plano de Trabalho, comprovando a previsão de renovação e não de contratação, o que 
reforça a divergência apontada no item 14 do presente Parecer, e, embora comprovado 
que há previsão financeira para a contratação, esta Assessoria Jurídica alerta que 
contratações sem que haja o Instrumento de Contrato não garante ao CRCMS nenhuma 
possibilidade de reclamação em caso de prestação de serviço ineficiente.  

 
17. Ainda com relação ao Contrato, deve ser ressaltado que o instrumento é 
obrigatório, nos termos do art. 95, caput, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser substituído 
por outro documento nas hipóteses previstas no mesmo artigo. Assim, não há no presente 
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processo nem contrato ou instrumento que o substitua, firmado anteriormente, e nem 
mesmo minuta de contrato para análise da Assessoria Jurídica. Há de se destacar que é 
uma contratação de prestação de serviços por 24 (vinte e quatro) meses, ou seja, não pode 
se enquadrar em despesa de pronto pagamento. 

 
18. No Manual de Licitações e Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU, consta 
o seguinte: 

 
“... 
É necessário que o instrumento contratual estabeleça, de forma clara e precisa, as 
condições para a execução do objeto, definindo os direitos, as obrigações e as 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os 
da proposta vencedora. Em caso de contratação direta, devem ser observados os termos do 
ato que a autorizou e os da proposta apresentada pelo particular contratado. 
O instrumento de contrato é, em regra, obrigatório, mas poderá ser substituído por outro 
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço, nos casos de: 
 

a. dispensa de licitação em razão de valor (hipóteses descritas no art. 75, incisos I e II, da Lei 
14.133/2021).  Sobre essa questão, é relevante mencionar a Orientação Normativa – AGU 
84/2024, a qual entende ser admissível a substituição do instrumento contratual por outro 
mais simplificado sempre que o valor dos contratos se enquadrar ao valor atualizado que 
autoriza a dispensa de licitação, independentemente se a contratação resultou de licitação, 
inexigibilidade ou dispensa; 
 

b. compras com entrega imediata (consideradas como aquelas com prazo de entrega de até 
trinta dias da ordem de fornecimento) e integral dos bens adquiridos, e dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica. A aplicabilidade dessa 
hipótese independe do valor da compra. 
Na hipótese de substituição do instrumento de contrato, será aplicável, no que couber, o 
disposto no art. 92 da Lei 14.133/2021. O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos em Serviços Públicos (MGI) e a Advocacia-Geral da União (AGU) orientam as 
organizações do Poder Executivo Federal a estabelecer as condições da contratação no 
edital ou, em caso de contratação direta, no termo de referência. 
 
Os contratos deverão ter forma escrita, admitida a forma eletrônica. Assim, não é permitido 
o contrato verbal com a Administração, sob pena de ser declarado nulo e de nenhum efeito, 
salvo em hipóteses de pequenas compras ou de prestação de serviços de pronto 
pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.981,20. 
...” 

 
 

19. Assim, entendemos que a renovação ou contratação ora analisada se enquadra no 
disposto no art. 95, da Lei nº. 14.133/2021, para a formalização da contratação, ou seja, o 
contrato pode ser substituído por outro instrumento hábil, vinculando a empresa ao 
cumprimento dos requisitos estabelecidos no Termo de Referência. 
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20. O planejamento prévio é fundamental, para que não sejam feitas contratações 
emergenciais, que possam prejudicar o andamento das aquisições e contratações dentro 
do que determina a Lei, tanto com relação ao procedimento de contratação propriamente 
dito, quanto à vantajosidade da contratação para a Administração Pública. O processo foi 
remetido para Parecer da Assessoria Jurídica em 07/01/2025, às 15h49, para uma 
renovação ou contratação, que deve ser efetivada até 09/01/2025, ou seja, faltando menos 
de 02 (dois) dias, e tal processo tem ainda toda a tramitação até a efetiva contratação, e 
pelo exíguo prazo, pode comprometer o procedimento licitatório. 

 

 
 

21. A responsabilidade da alta administração, pela governança das contratações, está 
prevista na Lei nº 14.133/21, senão vejamos: 

 
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das 
contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles 
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com 
o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

 
22. Assim, que o CRCMS, oriente as áreas demandantes sobre as orientações adotadas 
pela Advocacia Geral da União no tocante a esse tipo de tramitação urgente. 
 

A célere distribuição e execução do trabalho consultivo deve ser 
assegurada por mecanismos ou rotinas que previnam acúmulos e 
viabilizem o cumprimento dos prazos previstos, cujo termo inicial será a 
data do recebimento da consulta no protocolo do Órgão Consultivo, 
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sempre que possível devendo-se informar aos assessorados as razões de 
impossibilidade eventual de seu cumprimento.  
Situações excepcionais e devidamente justificadas admitem recepção 
de consultas urgentes, convindo que os assessorados sejam instados a 
promover adequado planejamento da tramitação de seus processos, 
para que reste atendido o prazo do art. 42 da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, ou os prazos que estejam estatuídos em legislações 
específicas.  
(AGU. Manual de Boas Práticas Consultivas, 4ª ed. rev. ampl. 2016, p. 47) 

 
23. No mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) ressalva que: “(...) com mais 
razão, nas licitações, os gestores devem ser ainda mais cuidadosos, vez que estas envolvem 
princípios fundamentais da administração pública, tais como: legalidade, eficiência, moralidade, 
impessoalidade, publicidade, controle, coordenação, planejamento, isonomia, proposta mais 
vantajosa, dentre outros (Constituição Federal, Decreto-lei nº 200/67, Lei nº 8.666/93).” (Acórdão 
TCU n° 1.379/2010 - Plenário). 
 
24. Assim, é aconselhável que as áreas envolvidas no procedimento de contratação, o 
gestor e fiscal dos contratos observem os prazos estabelecidos, a fim de não gerar prejuízos 
na análise a ser realizada pela Assessoria Jurídica.  
 
25. Não consta no processo a minuta do Aviso de Contratação Direta, porém não há a 
certeza se aqui se trata de renovação ou contratação, e se for o último deve ser juntado 
aos autos oportunamente, e deve ser elaborado segundo os modelos dos órgãos do 
governo federal. 

 
26. Atendendo ainda o art. 72, da Lei nº. 14.133/2021, após o Parecer Jurídico, deve-se 
atender o que consta nos incisos IV, V, VI, VIII e Parágrafo único, do referido artigo, devendo 
ser observados os itens ora grifados, não havendo necessidade de encaminhamento à 
Assessoria Jurídica, por se tratar de questão administrativa: 

 
“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.” 
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27. Importante esclarecer, que a empresa que será contratada, deverá apresentar as 
certidões que demonstrem a sua regularidade. 
 
28. Ante o exposto, nos termos do art. 53, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria 
Jurídica apresenta ressalvas no presente Parecer, especialmente as dos itens 14, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27, sendo que para que seja atestada a legalidade do 
presente processo de contratação direta e regular prosseguimento do feito, devem ser 
cumpridas as formalidades legais, ou deve ser juntado ao processo as justificadas 
adequadas a cada caso, as quais devem estar devidamente formalizadas no processo. 
Destaco que conforme apontado acima, a urgência para a contratação, prejudicou uma 
análise mais apurada desta Assessoria Jurídica, que poderia ter diligenciado formalmente 
junto aos setores envolvidos na presente contratação, para sanar as divergências, e assim 
emitir um parecer pautado em documentos formalmente juntados ao processo. 
 
 

Sendo este então o meu parecer, S.M.J.. 
 
 

Campo Grande/MS, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

SANDRELENA SANDIM S. MALUF 
Advogada do CRC/MS 

OAB/MS: 10.228 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994, - Bairro Jardim dos Estados, @cidade_unidade@/, CEP 79020-230

Telefone: (67) 3326-0750 - www.crcms.org.br
  

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Lei n.º 14.133/2021

 

 

Responsável pela
Demanda:

Wesley de Araujo Vieira

Área Requisitante ou
Técnica:

Setor de Informática

E-mail: informatica@crcms.org.br

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO/QUANTIDADE

Referente a contratação de empresa especializada em serviço informaAzado de envio de e-mail (e-mail
marketing) com IP dedicado, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

O CRCMS necessita que a empresa efetue o serviço abaixo relacionados;

• Disparo de e-mail marketing visando o envio de 100.000 (cem mil) e-mails mensais;

• Base de Dados de até 25.000 (vinte e cinco mil) contatos cadastrados;

• Plataforma deverá estar em nuvem e ser totalmente acessível via ambiente web, sem que haja
necessidade de instalação de soJwares complementares além dos principais navegadores de
internet;

• A solução deve permiAr a inclusão/remoção automáAca de desAnatários através do uso de
formulários e ações;

• A plataforma deverá permiAr gerar relatórios consolidados por campanha, permiAndo a
visualização de informações;
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2. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE

O e-mail markeAng é um meio eficiente de comunicação feita por meio de envio de e-mails de forma
direta e rápida para usuários da base de dados do CRCMS e à sociedade que previamente autorizaram
seu recebimento, e está alinhada com o Plano de Trabalho 2025 e com inventário de necessidade
número 22 do PDTI 2024/2025 do CRCMS.

Outrossim, a manutenção do valor para o PDTI 2024/2025 é extremamente vantajosa para o CRCMS,
considerando e analisando os orçamentos das empresas que prestam o mesmo serviço em anexo.

 

3. RESULTADOS PRETENDIDOS

 

 

4. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO 

 

(       ) Baixo (   X   ) Médio (       ) Alto

 

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) / PLANO DIRETOR DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (PDTI)

O serviço está alinhado com Plano Anual de Contratação, aprovado por meio da Portaria CRCMS n.º 02,
de 06 de janeiro de 2025, com inventário de necessidade número 22 do PDTI 2024/2025 do CRCMS. Essa
necessidade está com pontuação de grau, urgência e tendência da matriz GUT, conforme descrita abaixo:

 

Inventário de Necessidade

# Necessidade
Priorização

G U T Total

22 Renovação/Contratação de serviços de e-mail marketing 3 3 2 18

 

 

 

6. PROJETO DO PLANO DE TRABALHO E CONTA CONTÁBIL 

A despesa está prevista nos projetos abaixo:
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Projeto nº 5002 Tecnologia da Informação

Conta Contábil nº 6.3.1.3.02.01.005 Serviços de Informática

Nota de Reserva 001/2025

 

7. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da entrega dos serviços serão realizados pelo Encarregado do Setor
de InformáAca do CRCMS, o Sr. Wesley de Araujo Vieira, e pela equipe de planejamento e estudos
preliminares.

 

Campo Grande, 13 de janeiro de 2025.

 

 

Wesley de Araujo Vieira
Encarregado do Setor de Informática

 

Autorizo a abertura do respectivo processo conforme preconiza a legislação e demais normas aplicáveis.

 

Contador Otacílio dos Santos Nunes
Presidente do CRCMS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wesley De Araujo Vieira, Encarregado, em 13/01/2025, às
14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Otacílio dos Santos Nunes, Presidente, em 13/01/2025, às
14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0665923 e o
código CRC F47E9679.

Referência: Processo nº 9079621110000930.000001/2025-53 SEI nº 0665923
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PARECER JURÍDICO Nº 02/2025 – JURÍDICO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: Renovação/contratação de empresa especializada em serviço de sistema 

informatizado de envio de e-mail marketing, com suporte técnico e validade de 24 (vinte e 

quatro) meses. 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI Nº. 

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 

CONTRATAÇÃO DE PEQUENO VALOR. ANÁLISE JURÍDICA. 

 

Parecer: 

 

1. Esta Assessoria Jurídica emitiu Parecer Jurídico (doc. SEI! 0664238), e o processo 

retornou ao Jurídico para nova análise. 

 

2. Foi juntado ao processo novo Documento de Formalização de Demanda (doc. SEI! 

0665923) . 

 

3. Com relação à DFD anterior, o que alterou foi de renovação para contratação, mas 

como foi apontado no Parecer anterior, se a empresa a ser contratada for a mesma 

que já prestava serviço ao CRCMS anteriormente, deve ser verificado pelo setor 

competente como será justificada essa contratação. 

 

4. Não consta no processo nenhuma minuta de contrato de prestação de serviço para 

análise da Assessoria Jurídica, e assim, reitero todos os apontamentos acerca deste 

Instrumento feitas no Parecer Jurídico (doc. SEI! 0664238), e se a opção da 

Administração for por contratar sem firmar contrato, entendemos que deve haver 

a justificativa no processo, e ainda, caso não seja formalizado o acordo e 

futuramente houver qualquer problema na prestação de serviços, não temos como 

acionar a empresa por não haver as cláusulas estabelecendo quais são as 

Parecer 02/2025 Parecer Jurídico (0674469)         SEI 9079621110000930.000001/2025-53 / pg. 66

https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239325&id_documento=250447&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=7f4fa7ee4a6d314db89d782cfe668ababf7d6c66ce6200d86a4254117e596be7
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=697534&id_documento=707273&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=33785a0d497aa4724a814eb14f4e48d9be3075db8aa39c7793a9862c9955be19
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=239325&id_documento=250447&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000871&infra_hash=7f4fa7ee4a6d314db89d782cfe668ababf7d6c66ce6200d86a4254117e596be7


 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Rua Euclides da Cunha, 994 - Jardim dos Estados – Campo Grande/MS – Cep: 79020-230 

Telefone: (67) 3326-0750 Fax: (67) 3326-0750 

crcms@crcms.org.br   www.crcms.org.br 

 

 

2 

obrigações da parte contratante, bem como os requisitos para a prestação do 

serviço, o que inviabiliza qualquer aplicação de penalidade à empresa. 

 
5. Desta forma, destacamos a discricionariedade da Administração em autorizar a 

contratação, mas sugerimos que seja justificado o motivo pelo qual tal instrumento 

será eventualmente dispensado, já que é obrigatório de acordo com a Lei. 

 
6. Caso haja alguma minuta de contrato a ser analisada, poderá a mesma ser 

encaminhada à Assessoria Jurídica para análise. 

 
7. Com relação aos demais apontamentos que constam no Parecer Jurídico são 

questões sugeridas pela Assessoria Jurídica para se a Administração do CRCMS 

entender que haja pertinência, passar a adotar para as próximas contratações. 

 
8. Há ainda apontamentos no Parecer que é de ordem administrativa, ou seja, são 

questões que somente foram mencionadas, mas que não há necessidade de 

verificação posterior pela Assessoria Jurídica, pois se trata somente de aplicação da 

Lei. 

 
9. Ressaltamos que o Parecer Jurídico tem caráter opinativo, não obrigando a 

Administração a seguir o que a Assessoria Jurídica está apontando, sugerindo 

somente que haja a devida justificativa, caso entenda ser pertinente.  

   

Sendo este então o meu parecer, S.M.J.. 

 

 

Campo Grande/MS, 16 de janeiro de 2025. 

 

 
SANDRELENA SANDIM S. MALUF 

Advogada do CRC/MS 
OAB/MS: 10.228 
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Informação legal

Contrato de Prestação de Serviços E-goi

Leia com atenção estes Termos e Condições.

Ao utilizar a Plataforma E-goi ou ao criar uma conta, concorda com os presentes Termos e

Condições e com as condições contratuais que constam do Contrato de Prestação de Serviços E-

goi.

Para melhor compreensão dos presentes Termos e Condições, passamos a descrever a utilização e

Serviços que podemos prestar através da nossa plataforma:

Plataforma E-goi - é uma plataforma online para efeitos de marketing que permite gerir os contatos

e criar e gerir campanhas de marketing, que podem incluir o envio de emails, de correio normal e

publicidade, entre outros.

Poderá ter acesso aos nossos Serviços através do seguinte sítio da Internet: www.e-goi.com

Ao formalizar um Contrato com a E-goi, estabelece uma relação contratual com a E-goi, Lda, com

sede na Av. Menéres, 834, Matosinhos, com o número único na Conservatória do Registo Comercial

do Porto e de pessoa coletiva 514727420.

Os presentes Termos e Condições devem ser lidos e interpretados como parte integrante do

Contrato de Prestação de Serviços formalizado com a E-goi, estabelecendo os Termos e Condições

dos direitos e deveres das Partes, assim como o uso que você deverá dar à sua conta e a gestão

que dela faremos.

Se não concordar com os presentes Termos e Condições, não poderá formalizar este Contrato

nem, de forma alguma, utilizar os nossos Serviços.

Os Termos e Condições podem ser revistos e alterados em qualquer momento e serão publicados

no nosso site. Sempre que tiver uma conta E-goi ativa, os novos Termos são aplicáveis

imediatamente à sua conta.

Podemos alterar os nossos Serviços, Extras ou qualquer das configurações dos nossos Serviços em

qualquer momento, bem como fazer cessar qualquer dos nossos Serviços, Extras ou qualquer das

configurações dos nossos Serviços, sendo que disso mesmo você será informado por nós com a

antecedência possível.

Conta E-goi

A) Legitimidade

Para usar os nossos Serviços, é essencial que:

1) Tenha mais de 18 anos;

2) Complete o processo de criação de conta na Plataforma E-goi;

3) Concorde com os presentes Termos e Condições;

4) Forneça informações verdadeiras e fidedignas, que deve atualizar para efeitos de contato e

faturação.

Ao utilizar os Serviços E-goi, garante que preenche todos os requisitos referidos supra, sendo certo

que, dentro do legalmente possível, a E-goi reserva o direito de confirmar a veracidade das

informações prestadas.

Na eventualidade de você representar uma sociedade comercial ou uma pessoa coletiva de

qualquer outra natureza, garante-nos que tem poderes para representar essa sociedade ou pessoa

coletiva e, consequentemente, que tem poderes para aceitar os presentes Termos e Condições e

para formalizar um Contrato com a E-goi.
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A E-goi reserva-se o direito de cancelar qualquer conta que não preencha estes requisitos.

B) Cessação

Sempre que criar uma conta E-goi, fica vinculada ao cumprimento dos presentes Termos e

Condições e do Contrato que formalizar com a E-goi. A sua conta E-goi estará ativa até que o

Contrato cesse ou até ao momento em que encerre a sua conta ou que esta seja encerrado por

nós por qualquer motivo.

C) Encerrar uma conta E-goi

Você ou a E-goi podem encerrar uma conta desde que seja respeitado um aviso prévio ou

imediatamente (na eventualidade de existir justa causa para o efeito), o que será devidamente

comunicado.

Na eventualidade de encerrarmos a sua conta por motivo que não lhe seja imputável,

devolveremos o valor proporcional ao período de tempo que não utilizar os nossos Serviços,

contabilizados a partir do momento em que encerrarmos a sua conta.

Se a sua conta estiver inativa ou bloqueada por período igual ou superior 90 dias, procederemos à

eliminação da conta. Se a sua conta apenas tiver sido utilizada no âmbito da nossa "Experiência

grátis", será eliminada 90 dias após o período de testes.

D) Conta e senha

Você é responsável por manter a confidencialidade do seu login e senha, assim como é

responsável pelo acesso à conta e à atividade da mesma fora das situações em que a E-goi atue de

acordo com as instruções que nos der.

Caso ocorra alguma situação de acesso não autorizado à sua conta, deverá de imediato informar-

nos.

Não temos qualquer responsabilidade por quaisquer danos causados por senhas que sejam

furtadas por qualquer forma, inclusive por intrusão de terceiros no seu sistema informático.

Em nenhum momento temos acesso à sua senha, mas por razões de segurança e a seu pedido

podemos dar-lhe as instruções necessárias para eliminá-la.

E) Disputa de contas

A responsabilidade pela resolução de qualquer disputa quanto a uma conta terá que ser resolvida

entre você e o terceiro que reclama a sua utilização.

A intervenção da E-goi será apenas de, identificada uma disputa de conta, suspender a mesma,

incluindo desativar o seu login e as opções de envio, para proteger a segurança e privacidade dos

dados contidos na referida conta.

F) Pagamentos

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o previsto no seu Contrato e da forma que aí seja

definida. Dependendo do tipo de método de pagamento, poderão ser aplicadas taxas adicionais.

G) Contatos

Pode ter vários contatos na sua conta E-goi, mas apenas os contatos que utiliza através dos nossos

Serviços serão contabilizados para efeitos da utilização do seu plano de pagamento, tal como

previsto contratualmente.

H) Experiência grátis

A nossa "Experiência grátis" de testes tem duração de um mês e só pode usá-la uma única vez. Se

utilizar os nossos Serviços no âmbito desta ou de qualquer outra das "Experiência grátis" que

fornecemos, mas ultrapassar os limites de utilização correspondentes, terá que contratar um dos

planos previstos no nosso Contrato ou nos presentes Termos e Condições.

I) Reembolsos
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Não haverá direito a reembolso ou crédito em circunstância alguma. Podemos, contudo, ao abrigo

do nosso exclusivo critério, oferecer um desconto, crédito ou política de reembolso.

J) Alteração dos preços

Na eventualidade de procedermos à alteração dos preços dos nossos Serviços, notificaremos todos

os clientes com a antecedência mínima de 30 dias sobre a entrada em vigor dessa alteração.

K) Propriedade intelectual

A E-goi é titular de todos os direitos de propriedade intelectual dos nossos Serviços, incluindo (mas

não só) patentes, marcas e outros direitos de propriedade intelectual, que você terá que respeitar

na utilização dos nossos Serviços.

Da mesma forma, quando utiliza os nossos Serviços, assume o compromisso de utilizar material,

conteúdos, dados pessoais e informações com o devido consentimento prévio e expresso dos

respetivos titulares.

L) Política de Privacidade

A sua privacidade é muito importante para nós, pelo que aconselhamos que leia atentamente a

nossa Política de Privacidade para saber de que forma e para que efeitos recolhemos e utilizamos

dados pessoais e de que modo são protegidos por nós.

M) Conteúdos e campanhas

Em qualquer altura podemos visualizar, copiar ou distribuir dentro da nossa estrutura os

conteúdos das suas campanhas e conta para criar algoritmos e programas, que denominamos

"Ferramentas", que nos podem ajudar a localizar um problema com a sua conta ou a melhorar os

nossos Serviços. A utilização que fazemos dessas Ferramentas é essencialmente a de encontrar

clientes que violem, por qualquer forma, os presentes Termos e Condições ou qualquer legislação

que seja aplicável, nomeadamente no que concerne à proteção de dados pessoais. Estamos

particularmente atentos a abusos de clientes que ofereçam:

Serviços financeiros de alto risco: Empréstimos de dia de pagamento/adiantamento de dinheiro,

empréstimos de curto prazo (exceto de bancos diretos), empréstimos para automóveis, alertas de

ações, empréstimos hipotecários, empréstimos estudantis, cobrança de dívidas (exceto pela

empresa que envia a mensagem), geração de leads ou comissões, programas de alívio fiscal,

criptomoeda, negociação online, dicas de "day trading" ou mercado de ações.

Esquemas de enriquecimento rápido: Programas enganosos de trabalho em casa, campanhas de

anúncios de comprador secreto, oportunidades de investimento de risco, marketing multinível de

afiliados, jogos de azar/sorteios, esquemas para ganhar dinheiro online.

Terceiros: Cobrança ou consolidação de dívidas, alívio ou redução de dívidas, perdão de dívidas,

recuperação de crédito, alertas de emprego genéricos, corretores, serviços de envio de

correspondência em nome de terceiros sem criar ou analisar o conteúdo ou usar qualquer material

(texto, fotografia, gráficos ou qualquer outro conteúdo) que não seja da sua autoria, fornecido para

seu uso ou que viole os direitos de terceiros.

Substâncias controladas: Tabaco, vaping, cannabis/CBD, drogas ilegais, produtos farmacêuticos,

suplementos nutricionais, fitoterápicos e vitamínicos.

SHAFT: Sexo, discurso de ódio, álcool, armas de fogo, profanação, serviços de acompanhantes,

agências de casamento internacional ou serviços semelhantes, serviços de relacionamentos, trocas

de casais ou encontros sexuais, itens para entretenimento adulto ou de teor sexual.

Fraudes: Phishing, fraude, spam, marketing enganoso, venda de viralização ou seguidores em

redes sociais, criptomoedas e ativos digitais relacionados com oferta inicial de moedas.

Caridade: Doação de donativos (caso a caso).

Outros: Horóscopo, setor imobiliário e outros.

N) Regras Gerais de Utilização
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Ao aceitar os presentes Termos e Condições, obriga-se a seguir as seguintes regras de utilização

dos nossos Serviços:

1) Não enviar spam, em massa ou individualmente, ao abrigo da CAN-SPAM e de quaisquer outras

leis aplicáveis.

2) Certificar-se de que dispõe de um formulário de confirmação ou de outras evidências de

consentimento para qualquer mensagem comercial ou de marketing que envie.

3) Não adotar comportamentos proibidos, nomeadamente:

- Usar o E-goi para o envio de comunicações cujo conteúdo viole qualquer item das restrições

mencionadas no ponto M destes Termos.

- Usar nomes, endereços, endereços de email, títulos, assuntos ou outras informações enganosas

ou incorretas dentro do E-goi ou em qualquer campanha criada ou enviada pelo E-goi.

- Compartilhar a senha da sua conta E-goi.

- Decifrar, descompilar, desmontar ou fazer engenharia reversa em qualquer parte do software E-

goi.

- Usar qualquer parte do software E-goi para criar um produto concorrente.

- Enviar emails de marketing que não contenham um mecanismo de cancelamento de inscrição do

E-goi ou enviar emails que usem um processo externo de cancelamento de inscrição.

- Configurar várias contas E-goi em nome de qualquer pessoa ou entidade para enviar conteúdo

semelhante.

- Importar ou incorporar no E-goi fora do âmbito do RGPD e LGPD informações pessoais sensíveis,

nomeadamente: números de previdência ou segurança social, senhas, credenciais de segurança ou

informações pessoais confidenciais.

- Importar ou incorporar no E-goi listas de dados comprados, alugados, de terceiros, co-obtidos,

disponíveis ao público ou recolhidos de qualquer tipo de parceiros.

- Enviar ou encaminhar emails pessoais.

- Enviar através de outro serviço conteúdo criado no E-goi.

- Armazenar conteúdo no E-goi e em servidores E-goi para qualquer finalidade que não seja o uso

dos nossos Serviços.

- Tomar qualquer medida para ultrapassar ou tornear os nossos limites de Serviço.

- Enviar emails em massa (ou seja, emails para múltiplos destinatários com o mesmo conteúdo)

através do serviço Transacional do E-goi. O Transacional foi concebido para emails transacionais.

4) Respeitar os nossos Termos e Condições, Política de Privacidade e utilização anti-spam, ficando

obrigado a não ultrapassar os seguintes limites:

Métricas Aceitável Explicação

Aberturas únicas
maior ou

igual que 2%

Em relação ao número de aberturas das mensagens

enviadas nos últimos 3 dias.

Hard bounces (recentes)
menor ou

igual que 2%

Em relação ao número de mensagens com bounce nos

últimos 15 dias.

Hard bounces (total)
menor ou

igual que 15%
Em relação ao total de contatos.

Remoções voluntárias

menor ou

igual que

1.4%

Pessoas que clicam no botão de remoção da

mensagem.
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Contatos suspeitos
menor ou

igual que 10%

Bounces conhecidos, endereços de email

administrativos (role accounts), endereços inexistentes

ou que nunca são usados para inscrições.

Queixas de spam

menor ou

igual que

0.08%

Para mais de 1000 mensagens entregues (porém, o n.º

de queixas por dia nunca pode ser superior a 50).

Queixas de quem abriu
menor ou

igual que 1%

Em relação ao número de aberturas das mensagens

enviadas nos últimos 3 dias.

Spamtraps e queixas

que você não consegue

justificar

menor ou

igual que 1

Um spamtrap é um endereço de email criado

propositadamente para identificar bases de dados

ilegais.

A E-goi encerrará também qualquer conta que seja utilizada para promover e incitar atos de

violência, discriminação ou que tenha conteúdo que possa ser classificado como de assédio ou por

qualquer forma ilegal, mais especificamente:

- Bens ou serviços ilegais.

- Material pornográfico ou de teor sexualmente explícito.

- Promoção ou apoio de atividades terroristas ou extremistas violentas.

- Produtos falsificados ou que infrinjam os direitos de propriedade intelectual de terceiros,

incluindo marcas, direitos de autor, design ou patentes.

O) Informação

Para a E-goi é importante que nos informe sempre que tenha conhecimento de que um cliente dos

nossos Serviços viole estes Termos e Condições, bem como se tiver conhecimento de que um dos

clientes dos nossos Serviços viole direitos de propriedade intelectual de terceiros.

P) Endereços IP dedicados

Se, no âmbito da utilização da sua conta E-goi, adquirir a nossa solução de endereços IP de email

dedicados, toda a gestão dos IP adquiridos, como a correspondente inclusão em whitelists,

remoção de blacklists (RBL), gestão de queixas (FBL), bem como toda a responsabilidade pela

reputação e resultados dos IP, ficará única e exclusivamente a cargo de você.

Q) Legislação aplicável

Ao utilizar os nossos Serviços, você compromete-se a cumprir na íntegra toda a legislação aplicável

à sua atividade, nomeadamente, mas não exclusivamente, a Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que

assegura a execução na ordem jurídica portuguesa do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento

e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz

respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, assim como o próprio

Regulamento em causa.

Se recolher quaisquer dados pessoais de um menor, é preciso garantir que obteve o

consentimento de quem tem os poderes parentais para representar esse menor.

Da mesma forma, no tratamento e utilização que faz dos dados pessoais e que utiliza no âmbito

dos nossos Serviços, garante que qualquer titular conhece os direitos que lhe são conferidos pelo

Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do Conselho, de 27 de Abril de 2016, nomeadamente

que:

1) O titular dos dados pessoais deu o seu consentimento de forma expressa e prévia a qualquer

tratamento que faça dos dados pessoais;

2) Informou o titular dos dados pessoais da finalidade da recolha desses mesmos dados;
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3) O titular dos dados pessoais pode, a qualquer momento, retirar o seu consentimento para o

tratamento dos seus dados;

4) Que deu a conhecer ao titular dos dados a identidade e os contatos do responsável pelo

tratamento dos dados pessoais, assim como de qualquer subcontratante;

5) Que o titular dos dados pessoais tem direito de acesso aos mesmos;

6) Que o titular dos dados pessoais tem direito de retificação dos seus dados;

7) Que o titular dos dados pessoais tem direito à eliminação dos seus dados ("Direito ao

Esquecimento");

8) Que o titular dos dados pessoais tem direito à limitação do tratamento dos seus dados;

9) Que o titular dos dados pessoais tem direito à portabilidade dos seus dados quando tal seja

possível;

10) Que o titular dos dados pessoais tem direito de se opor, em qualquer momento, ao tratamento

dos seus dados numa situação específica.

R) Foro competente

Na eventualidade de recurso a instâncias judicias para efeitos de aplicação, interpretação ou

violação do Contrato ou dos presentes Termos e Condições, o foro competente é o de Matosinhos,

com expressa exclusão de qualquer outro.

S) Força Maior

Nenhuma das Partes (E-goi e você) será, de forma alguma, responsável perante a outra Parte pela

não execução, atraso ou deficiência na execução das respetivas obrigações ao abrigo do Contrato e

dos presentes Termos e Condições, incluindo, sem limitação, que ocorra devido a algum

acontecimento que constitua Força Maior. "Força Maior" significa toda a causa que esteja para

além do controle razoável de qualquer das Partes e que afete a execução, por essa Parte, das

respetivas obrigações ao abrigo do presente Contrato e Termos e Condições, incluindo, sem

limitação, greves, guerras, incidentes, tumultos, calamidades naturais, perturbação de

comunicações nacionais ou emergência local, atos ou omissões por parte do governo ou de alguma

autoridade reguladora, bem como proibições legais.

No caso de ocorrer alguma das causas referidas no parágrafo anterior, a Parte em questão deverá

notificar a outra Parte quanto à referida ocorrência, fornecendo os respetivos detalhes o quanto

antes, sendo que, após a cessação dessa causa, ambas as Partes deverão de imediato determinar e

resolver todos os assuntos relativos à execução do presente Contrato e cumprimento dos

presentes Termos e Condições.

T) Derrogação

A eventualidade de que a E-goi não exerça de imediato os direitos que lhe são conferidos por lei

por violação do Contrato ou dos presentes Termos e Condições não significa que tenha abdicado

de em qualquer momento exercer esses direitos.

U) Incidente de segurança

Na eventualidade de uma violação de dados pessoais, a E-goi, na qualidade de Subcontratante,

notificará desse fato o cliente, na qualidade de Responsável pelo Tratamento de Dados Pessoais,

após conhecimento dessa violação e sem demora injustificada.

V) Comunicações

As comunicações entre você e a E-goi devem ser efetuadas por email.
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PARECER JURÍDICO Nº 03/2025 – JURÍDICO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: Renovação/contratação de empresa especializada em serviço de sistema informatizado 

de envio de e-mail marketing, com suporte técnico e validade de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI Nº. 

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 

CONTRATAÇÃO DE PEQUENO VALOR. ANÁLISE JURÍDICA. 

 

Parecer: 

 

1. Esta Assessoria Jurídica emitiu os Parecer Jurídico (doc. SEI! 0664238 e doc. SEI! 0674469), 

e o processo retornou ao Jurídico para nova análise. 

 

2. Foi juntado ao processo um modelo de contrato (doc. SEI! 0679851). 

 

3. Todos os apontamentos desta Assessoria Jurídica até o momento são mantidos, e a questão 

da escolha da empresa que consta no modelo de contrato é questão discricionária da 

Administração, portanto não será analisado a questão da forma contratação e escolha do 

fornecedor. 

 
4. Com relação ao documento nominado como modelo de contrato (doc. SEI! 0679851) 

parece mais um Termo de Adesão que um contrato propriamente dito. Cabe ressaltar que 

o contrato deve estar vinculado ao Termo de Referência, ou seja, a empresa deve cumprir 

o que ali está previsto. O documento ora analisado pode ser parte integrante do Contrato, 

se estiver em consonância com o que consta no Termo de Referência. 

 
5. A Advocacia Geral da União disponibiliza modelos que atendem à legislação, cujo link é o 

seguinte: https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/contratacao-direta  

 
6. O artigo 92, da Lei nº 14.133/2021 traz os elementos necessários para os contratos, 

conforme segue: 
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Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que 
tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 
do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 
liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores 
a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 
for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 
regulamento; 
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XIX - os casos de extinção. 

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare 
competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

 
7. O artigo 95, da Lei nº 14.133/2021 trata das exceções, onde se pode substituir o contrato 

por outro instrumento, conforme segue: 

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em 
que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

(...) 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 desta Lei. 

 

8. É importante que o instrumento que vincule a empresa contratada traga elementos 

dispostos na Lei, e deve estar de acordo com o Termo de Referência. 

9. Ressaltamos que o Parecer Jurídico tem caráter opinativo, não obrigando a Administração 

a seguir o que a Assessoria Jurídica está apontando.  

   

Sendo este então o meu parecer, S.M.J.. 

 

 

Campo Grande/MS, 22 de janeiro de 2025. 

 

 
 

SANDRELENA SANDIM S. MALUF 
Advogada do CRC/MS 

OAB/MS: 10.228 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta 

 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da 

Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio 

do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade 

de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 

.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Comentado [A1]: ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO 

– LEITURA OBRIGATÓRIA 

1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um 

ponto de partida para a definição do objeto e condições da 

contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta 

contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem 

poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de 

modificações, remanesce plenamente possível assim 

proceder. 

2) A redação em preto consiste no que se espera ser 

invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do 

caso concreto, mas a diferença é que não são disposições 

feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações 

nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem 

necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo 

de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico 

respectivo, a depender da matéria. 

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho 

itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou 

entidade pública contratante segundo critérios de 

oportunidade e conveniência, de acordo com as 

peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam 

reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos 

da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de 

Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões 

feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser 

exigidas a depender do caso.  
...

Comentado [A2]: Nota explicativa: O PARECER 

n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-

43), elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de 

Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo 

Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei 

Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e 

contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos 

administrativos, “[...] não constem os números de 

documentos pessoais das pessoas naturais que irão 

assiná-los, como ocorre normalmente com os 

representantes da Administração e da empresa 

contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos 

contratuais os representantes da Administração sejam 

identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com 

relação aos representantes da contratada também se propõe 

que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas 

pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e 

o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

exigem apenas esse dado”. 
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 MEDIDA 

1       

2       

3       

...       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

Comentado [A3]: Nota explicativa: Esta tabela é 

meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o 

caso concreto. 

Comentado [A4]: Nota Explicativa: Utilizar a redação do 

subitem 2.1 e 2.2 para contratos de escopo, cuja vigência 

se fundamenta no art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021 
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

OU 

2.9. O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano) contados 

do(a) ............................. (data da ocorrência da emergência ou da calamidade), improrrogável, na forma do 

art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

4.3.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

a) ... 

b) ... 

Comentado [A5]: Nota Explicativa: Utilizar esta redação 

para contratações emergenciais, fundadas no art. 75, VIII da 

Lei, independentemente da natureza do objeto ser de 

escopo ou, em tese, continuada. 

Comentado [A6]: Nota Explicativa: A subcontratação 

parcial é permitida e deverá ser analisada pela 

Administração com base nas informações dos estudos 

preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no 

Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento 

seus limites e condições, inclusive especificando quais 

parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 
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4.4. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

a) ....  

b) .... 

4.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.7. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Comentado [A7]: Nota Explicativa: Em havendo a 

necessidade de inclusão de outras especificações técnicas 

quanto à subcontratação, deverão ser inseridas no tópico 4.5 

Comentado [A8]: Nota Explicativa. O cômputo do valor 

total do Termo de Contrato levará em conta o período 

inicial de vigência estabelecido. 

Comentado [A9]: Nota explicativa: Caso se trate de 

contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é 

variável, cabe inserir o subitem 5.4. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a 

ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

Comentado [A10]: Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 

2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da 

estipulação no contrato, independente do prazo de sua 

duração, de índice de reajustamento de preço, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado.  

Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo 

adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com 

base no entendimento do Tribunal de Contas da União 

(Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 

2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 

79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do 

Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 

00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 

00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17). 

A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do 

estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial, 

desde que consentâneo com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva 

vários insumos, resta a possibilidade da fixação de mais de 

um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a 

variação de custo sofrida. 

Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da 

anualidade é a data do orçamento estimado, o que 
...

Comentado [A11]: Nota explicativa 1: O PARECER n. 

00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-

Geral da União, ratificou o entendimento da Consultoria-

Geral da União de que o reajuste em sentido estrito dos 

preços contratados, por meio da aplicação de índice que 

reflita efetivamente as variações dos custos do mercado, não 

representa uma modificação contratual e sua concessão ex 

officio pela Administração deve ser a regra, 

independentemente da natureza do objeto, incluindo 

serviços continuados e contratos de escopo. Todavia, restou 

assentado, excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o 

reajuste em sentido estrito como direito de ordem 

patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em 

tese, seja consumada a renúncia tácita ou a preclusão lógica 

do seu exercício nos contratos continuados e nos contratos 
...

Comentado [A12]: Nota Explicativa: Este modelo contém 

obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais 

diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, 

compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, 

incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das 

especificidades do objeto. 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

Comentado [A13]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 

123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de 

decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O 

prazo do subitem 8.10.1 pode ser especificado pela 

Administração, conforme a complexidade do objeto 

contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na 

execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do 

Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será 

de um mês. 

Comentado [A14]: Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da 

Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do 

contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo 

para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não 

indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a 

Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto 

para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do 

texto legal, o que deverá ser analisado conforme as 

especificidades de cada órgão. 

Comentado [A15]: Nota Explicativa: Esta disposição 

decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Comentado [A16]: Nota Explicativa 1: Este modelo 

contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos 

mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, 

compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, 

incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das 

especificidades do objeto. 

Nota Explicativa 2: No caso de órgãos ou entidades 

públicas vinculados ao Ministério da Economia, considerada 

a edição da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, 

que disciplina os procedimentos e as rotinas para prevenção 

do nepotismo e responsabilização das suas ocorrências no 

âmbito daquele Ministério, necessário incluir, nesse item, 

subitem com o seguinte teor: “.x. Apresentar as declarações 

firmadas pelos terceirizados indicados aos postos de 

serviços contratados, em conformidade com o artigo 5°, 

inciso I, da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, 

atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que 

importe a prática de nepotismo, nos termos do disposto no 

inciso II do artigo 2° daquele normativo.” 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Comentado [A17]: Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou 

incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de 

peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do 

objeto contratado, é impróprio determinar prazo único para 

as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o 

caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 

Comentado [A18]: Nota explicativa 1: O artigo 193 do 

CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos 

devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. 

Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro de 

contribuinte e regularidade fiscal correspondente 

considerará a natureza da atividade objeto da contratação. 

Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é 

hipótese de incidência de tributação municipal (Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme 

lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003.   

Existem, contudo, situações em que a prestação de um 

serviço pode dar ensejo à incidência de tributação estadual 

pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de 

comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções 

expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003.  
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir 

endereço(s)); 

9.23.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver 

unidade de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do 

local demandado.  

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante 

ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 

Contratado. 

9.25.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o 

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

Comentado [A19]: Nota Explicativa: No caso de 

contratações de serviços de manutenção e assistência 

técnica, recomenda-se incluir a cláusula 9.23 e o subitem 

9.23.1, a luz do art. 47, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Comentado [A20]: Nota explicativa 1: Incluir os subitens 

9.24 e 9.25 caso o contrato tenha por objeto a elaboração 

de projetos ou a execução de serviços técnicos 

especializados, inclusive daqueles que contemplem o 

desenvolvimento de programas e aplicações de internet para 

computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de 

tratamento e de comunicação da informação (software) - e a 

respectiva documentação técnica associada, conforme art. 

93, caput, da Lei n.º 14.133/2021.  

Nota Explicativa 2: Vale registrar que o §2º do art. 93 

admite que a Administração deixe de exigir a cessão de 

direitos “quando o objeto da contratação envolver atividade 

de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, 

tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os 

mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004”. 

Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o 

objeto consista na elaboração de projeto relativo a obra 

imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 

nos termos do art. 93, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021.  

Comentado [A21]: Nota Explicativa 1: As cláusulas 10.1 a 

10.12 são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, 

de qualquer forma, o tratamento de dados pessoais, 

devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese. 

Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, 

ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento de 

dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça 

modelagem contratual por meio da qual seja imposto ao 

Contratado o dever de disponibilizar à Administração a 

possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se 

dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema. 
...

Comentado [A22]: Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 

00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a 

exigência de declaração, firmada por representante da 

empresa, de que seus empregados estão capacitados e/ou 

firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da 

LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal 

providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante 

avaliar a necessidade de medida dessa natureza.  
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

11.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual 

do contrato. 

OU 

11.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado 

com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% 

(XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o 

contratado será depositário: 

11.3.1.  BEM 1.............. Valor 

Comentado [A23]: Nota Explicativa: Se o Contratante 

entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, 

rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual 

respectivo.  

Comentado [A24]: Nota Explicativa 1: Recomenda-se 

avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre transferência 

internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para 

sua eventual realização. Trata-se de questão específica para 

contratos que envolvam o tratamento de dados no seu 

objeto, não sendo medida necessária para contratos em 

geral.  

Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente 

cláusula são meramente indicativas. Pode ser necessário que 

se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, 

conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do 

serviço a ser executado. 

Comentado [A25]: Nota explicativa: Fica a critério da 

Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em 

que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). 

Exigindo, deve haver previsão no edital eventual ato 

convocatório e no contrato. Não exigindo, deve fazer 

constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, 

considerando os estudos preliminares e a análise de riscos 

feita para a contratação.  

Comentado [A26]: Nota Explicativa 1: O adjudicatário 

poderá ofertar garantia de execução em momento anterior 

ou posterior à assinatura do contrato, a depender da 

modalidade eleita. Por conta disso, foram previstas redações 

alternativas para a disposição que inaugura a cláusula da 

garantia, contemplando as situações possíveis. Somente 

após a adjudicação do objeto é que será definido o 

momento de apresentação da garantia, por ser uma opção 

do adjudicatário. 

 

Nota explicativa 2: Quando o adjudicatário optar pela 

oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente à 

assinatura do contrato, conforme prazo fixado no Termo de 

Referência (art. 96, §3º, da Lei n.º 14.133/2021).  

 

Nota explicativa 3: Nos casos de serviços contínuos com 

duração até um ano, a garantia será calculada com base no 

valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o 

será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços 

não-contínuos), o será com base no valor inicial.  

 
...
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11.3.2.  BEM 2 .............Valor 

11.3.3.  ... 

11.3.4. TOTAL ............. Valor total 

OU 

11.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

11.5.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido 

do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

11.5.1. BEM 1.............. Valor 

11.5.2.  BEM 2 .............Valor 

11.5.3.  ... 

11.5.4. TOTAL ............. Valor total 

11.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato. 

11.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

Comentado [A27]: Nota Explicativa: Caso o adjudicatário 

não opte pela oferta de seguro-garantia, poderá ofertar a 

fiança bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da 

dívida pública antes ou depois da assinatura do termo de 

contrato. Na segunda hipótese, deverão ser incluídos os 

subitens a seguir, com fundamento no item 3.1, alíneas “a”, 

“e”, e “f”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP 

n.º 05/2017, aplicáveis por força da Instrução Normativa 

SEGES/ME n.º 98/2022.  

Comentado [A28]: Nota explicativa 1: O art. 97, I, da Lei 

nº 14.133/21, somente prevê prazo de vigência “igual ou 

superior ao estabelecido no contrato principal” para a 

modalidade de seguro-garantia, o que se alinha à exceção 

prevista no art. 7º, caput, da Circular SUSEP n° 662, de 11 de 

abril de 2022, que trata do assunto (“O prazo de vigência da 

apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação 

garantida, salvo se o objeto principal ou sua legislação 

específica dispuser de forma distinta”). Não havendo ainda 

regulamentação do tema, deverá ser adotado um prazo 

razoável para verificação do total adimplemento do 

contratado, antes da liberação da garantia. 
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11.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

11.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 11.10, observada a legislação que rege a matéria.  

11.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

11.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

Comentado [A29]: Nota Explicativa: Disposição 

decorrente do art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 1.737, de 1979. 
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11.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.1 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a 

...%  do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% 

a ...%  do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% 

a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE 

JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA] 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Comentado [A30]: Nota Explicativa: O art. 156, §3º, da Lei 

nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 desta Lei”.  

Comentado [A31]: Nota Explicativa: Recomenda-se 

suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou 

suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a 

contratação. 

Comentado [A32]: Nota Explicativa: A redação dos itens 3 

a 7 é apenas exemplificativa. A ideia é que haja uma multa 

maior para infrações mais graves e menor para infrações 

menos graves. Segundo a própria Lei, as infrações sujeitas à 

declaração inidoneidade são mais graves que as sujeitas à 

pena de impedimento. 

Comentado [A33]: Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 

2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação 

de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. 

Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de 

acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do 

contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa 

de ser útil e enseja a extinção do contrato. Lembre-se que 

esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as 

multas conforme os dias de atraso, por exemplo. 

Comentado [A34]:  
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
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contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

OU 

13.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

Comentado [A35]: Nota Explicativa: Use a redação abaixo 

para os contratos por escopo, assim considerados os 

contratos nos quais se impõe ao contratado o dever de 

realizar a prestação de um serviço específico em um período 

predeterminado. Ex: realizar a reforma de um imóvel público 

no prazo de 120 dias.  

Comentado [A36]: Nota Explicativa: Use a redação dos 

itens 13.4 a 13.7 para os contratos de serviços contínuos e 

de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática (art. 106. NLLC) 

Comentado [A37]: Nota Explicativa: A sistemática do item 

13.7 decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 

14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:  

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará 

aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. 

Supondo-se que se chegue à conclusão pela 

descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, 

seja por ausência de vantagem na permanência, há três 

possibilidades:  

1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão 

ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data de 

aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de 

aniversário, ou seja, 20 de maio.  

2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio 

(menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual 

por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação 

for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho).  

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data 

de aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, 

salvo se houver enquadramento na situação “2”. 

Comentado [A38]: Nota Explicativa: Use a redação do 

item 13.8 para contratos decorrentes da hipótese de 

dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei 

n° 14.133/2021. 
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13.9. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.9.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.10.3. Indenizações e multas. 

13.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.12. O contrato poderá ser extinto: 

13.12.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.12.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
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II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.14. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

Comentado [A39]: Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei 

nº 14.133/21 prevê para contratações de serviços 

continuados que “a Administração deverá atestar, no início 

da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em 

sua manutenção”.  

Comentado [A40]: Nota explicativa: No Acórdão n.º 

2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração 

Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de 

destinatária final de bens e serviços, quando suas 

prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e 

contratos forem insuficientes para garantir a proteção 

mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de 

Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). 

Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que:  

“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no 

relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo 

Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto 

Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à 

Administração Pública enquanto consumidora de bens e 

serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ 

como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez 

nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 

Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na 

condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado 

relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon 

Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras 

deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o 

Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro 

Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 

Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de 

Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do 

Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e 

Adylson Motta, respectivamente.” 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

Comentado [A41]: Nota Explicativa: É recomendável que, 

além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE 

e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para 

atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera 

título executivo extrajudicial o documento particular 

assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à 

dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, 

embora o Contrato já seja considerado título executivo 

extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a 

recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa 

evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a 

cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no 

caso concreto. 

Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos 

Despachos de Aprovação - NUP 23282.002192/2019-93. 
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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL E 
HOMEMURBANO LTDA. 

 
 
Processo SEI nº 9079621110000930.000007/2025-21 
 
 
Pelo presente instrumento de prestação de serviços, de um lado, o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MATO GROSSO DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 01.578.616/0001-07, sediado nesta capital, na Rua Euclides 
da Cunha, n.º 994, Jardim dos Estados, neste ato representado por seu representante legal, Sr. OTACILIO DOS 
SANTOS NUNES, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC/ MG-064941/O, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa HOMEMURBANO LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 23.248.665/0001-14, sediado(a) na Rua Moraes Barbosa, 210, Centro, Barra do Piraí/RJ doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por BRUNO DA SILVA MONTEIRO, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 01/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação n. 01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
 1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação de prestação de 
serviços de empresa especializada em serviço de sistema informatizado de envio de e-mail marketing com IP 
dedicado, com suporte técnico e validade de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO/MENSAL 

VALOR 
TOTAL/ANUAL 

 
01 

Prestação 
serviço de 
sistema 
informatizado 
de envio de e-
mail 
marketing 
com IP 
dedicado, 
com suporte 
técnico e 
validade de 
12 (doze) 
meses 

 
24988 

 
mensal 

 
12 

 
R$ 900,81 

 
R$ 10.809,76 

 
 
 1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano, contados da assinatura do contrato, prorrogável para até 10 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2.1.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Contratante, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão 
do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, 
e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.1.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 900,81 (Novecentos reais e oitenta e um centavos), perfazendo o 
valor total de R$ 10.809,76 (dez mil, oitocentos e nove reais e setenta e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
06/05/2025. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, 
mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA , exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021 . 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990 ), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. 116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 20 21; 
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Rua Euclides da Cunha, nº 994 – 
Jardim dos Estados – Campo Grande/MS 
9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado obtiver sucesso na assistência 
técnica online, devendo se deslocar após o limite de 2 (dois) requerimentos/chamadas de assistência. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5 % a 30 % do valor do 
Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5 % a 30 % 
do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
I. Deixar de apresentar um dos itens estabelecidos no item 1.2 deste Termo de Contrato e/ou deixar de dar 
assistência técnica para a plena operacionalização do equipamento e licença alvo dessa contratação. 
II. Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; a multa será de até 4,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato; 
III. Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento. A multa será de até 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato; 
IV. Alocar funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados; a multa será de até 0,8% ao dia 
sobre o valor mensal do contrato; 
V. Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; a multa será de até 0,4% ao 
dia sobre o valor mensal do contrato; 
VI. Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; a 
multa será de até 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato; 
VII. Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Aviso de Dispensa e seus Anexos não previstos neste rol de infrações, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; a multa será de até 
0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato; 
VIII. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante ( art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante ( art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação ( art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
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12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 
, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021 ) 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX) 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.2.3. Indenizações e multas. 
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul, deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
I.Gestão/Unidade: Setor de TI 
II.Fonte de Recursos:Projeto 5002 
III.Programa de Trabalho: Suporte e Apoio a Atividades Fins 
IV.Elemento de Despesa: Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.005 - Serviços de Tecnologia da Informação 
V.Plano Interno: Plano de Trabalho e Orçamento do CRCMS 2025 
VI.Nota de Empenho: 139/2025 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Campo Grande/MS para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº14.133/21. 
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Campo Grande/MS, 06 de maio de 2025. 

 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ nº 01.578.616/0001-07 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

HOMEMURBANO LTDA.  
CNPJ nº 23.248.665/0001-14 

CONTRATADA 
 
 
- Testemunhas: 
 
1. ___________________________                              2.____________________________ 
Nome:                                                                                  Nome: 
RG.                             SSP/                                                   RG.                          SSP/  
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